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MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2129 DE JUNHO DE 2012

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
(Processo nº 4.543/1999)

LEI Nº 10.151, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a proibição de queimadas no Município de Sorocaba
nas formas que especifica e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 300/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica proibida a realização de queimadas no território urbano
do Município de Sorocaba.
§1º Considera-se queimada a ação do fogo, para qualquer finalidade
e ainda que involuntariamente, sobre qualquer material combustível
depositado ou existente nos imóveis.
Art. 2º Ficam sujeitos às penalidades previstas nesta Lei, de forma
solidária:
I - o autor material ou mandante da queimada;
II - o possuidor, a qualquer título, ou ocupante do imóvel;
III - o proprietário do terreno;
IV - todos aqueles que, de qualquer forma, concorrerem para o
início ou propagação do fogo.
Art. 3º É responsabilidade do proprietário, possuidor ou ocupante de
imóveis situados na cidade de Sorocaba eliminar todas as condições
capazes de propiciar focos de incêndio ou sua propagação para os
imóveis vizinhos.
§1º Também estão sujeitos às penalidades previstas nesta Lei os
proprietários dos imóveis lindeiros ou próximos àquele onde teve
início o incêndio, que, por inobservância à Lei nº 8.381, de 26 de
Fevereiro de 2008 e alterações subsequentes, permitirem a
propagação do fogo para dentro de sua propriedade, por contato
direto das chamas, pelo deslocamento aéreo de partículas
incandescentes ou pela ação do calor.
§2º As penalidades instituídas por esta Lei não alcançam incêndios
involuntários em áreas protegidas pelo Código Florestal Brasileiro.
§3º O corte de vegetação nativa ou de árvores isoladas, com o objetivo
de eliminar condições propícias a incêndios, deve ser precedido de
todas as autorizações e licenças ambientais necessárias.
Art. 4º Sem prejuízo das sanções previstas no Código Florestal e
demais legislação pertinente à matéria, a ocorrência de combustão,
ainda que involuntária, em qualquer imóvel situado no Município de
Sorocaba, acarretará a imposição de multa ao(s) infrator (es), nas
seguintes proporções:
I - em imóveis com área de até 125 m²: R$ 62,00;
II - em imóveis com área entre 125,01 e 250,00 m²: R$ 157,00;
III - em imóveis com área entre 250,01 e 500,00 m²: R$ 250,00;
IV - em imóveis com área entre 500,01 e 1.000 m²: R$ 375,00;
V - em imóveis com área entre 1.001 e 10.000 m²: R$ 1.000,00;
VI - em imóveis com área superior a 10.000 m²: R$ 2.000,00.
§1º Por conta do princípio da função socioambiental da propriedade,
bem como da natureza propter rem das obrigações de tal natureza,
as multas referidas nesta Lei serão e permanecerão anotadas junto
à Inscrição Cadastral do imóvel vitimado pelo fogo, até sua quitação.
§2º No caso de reincidência, no mesmo exercício, a multa será
devida à razão do dobro da anterior.
Art. 5º Além da multa prevista no artigo anterior ficarão os infratores
sujeitos à reparação dos danos ambientais decorrentes do evento.
§1º A ocorrência e extensão do impacto ambiental serão aferidas
pela Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, e sua reparação se fará
através de reflorestamento, doação de mudas ou outra forma a ser
definida pelos técnicos da SEMA.
§2º A recusa na reparação do dano ambiental, ou o não atendimento
à convocação nesse sentido, gerará nova multa, equivalente ao dobro
daquela prevista no art. 4º desta Lei.
Art. 6º A notificação da imposição da multa, bem como a
convocação para reparação do dano ambiental, serão enviadas ao
endereço constante do Cadastro Imobiliário da Prefeitura; frustrado
seu recebimento, serão efetivadas através de edital, a ser publicado
uma única vez no Jornal do Município.
Art. 7º O munícipe poderá exercer seu direito de defesa por meio de
recurso escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da notificação ou convocação, ou da publicação de edital.

Parágrafo único. Serão admitidos todos os meios de prova previstos
em direito, inclusive testemunhas, documentos, fotos etc., como
garantia de ampla defesa.
Art. 8º Uma Comissão composta por membros da Secretaria do Meio
Ambiente (SEMA), da Secretaria da Cidadania (SECID) e da Defesa
Civil reunir-se-á mensalmente, ou sempre que necessário, para
analisar os recursos interpostos, podendo, para tanto, remeter os autos
para a Secretaria de Negócios Jurídicos (SEJ), para parecer.
Parágrafo único. Competirá ao titular da Secretaria do Meio Ambiente
a decisão, em primeira instância, com base na manifestação da
Comissão, sobre o recurso interposto e ao Chefe do Executivo a decisão
em segunda e última instância.
Art. 9º O valores auferidos em função das multas, decorrentes da
aplicação desta Lei, serão destinados ao Fundo de Apoio ao Meio
Ambiente (FAMA).
Art. 10. Compete à Prefeitura Municipal, por meio dos setores
competentes, a fiscalização e lavratura dos Autos de Infração e
Imposição de Multa, o apoio ao Corpo de Bombeiros no combate às
queimadas e a realização de ações junto à comunidade para formação
de brigadistas e agentes multiplicadores ambientais para a prevenção.
§1º Compete à Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) a convocação
dos infratores à composição do dano ambiental causado pelas
queimadas, e a aplicação da multa prevista no §2º, do art. 5º desta Lei.
Art. 11. Fica autorizado ao Poder Público, através da Secretaria do
Meio Ambiente (SEMA), celebrar convênios com outros órgãos
oficiais, a fim de desenvolver campanhas educativas com o objetivo
de esclarecer a população dos perigos causados pelas queimadas, por
meio de confecções de cartilhas, folders, jornais, inserções em rádios
e televisão e demais meios de comunicação existentes.
Art. 12. Todos os valores mencionados nesta Lei serão anual e
automaticamente corrigidos pelo índice utilizado para a atualização
dos tributos municipais.
Art. 13. Ficam anistiados do pagamento das multas decorrentes da
aplicação da Lei nº 5.847, de 9 de Março de 1999 e suas alterações
subsequentes, os infratores que tenham apresentado recurso
administrativo alegando erro na aferição da área queimada.
Art. 14. Esta Lei será regulamentada, por Decreto, no que couber.
Art. 15. As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
 Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogada a Lei nº 5.847, de 9 de Março de 1999 e suas
alterações subsequentes.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 10.152, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALTINO SOTIL DE OLIVEIRA -
CARLÃO" a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 186/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ALTINO SOTIL DE OLIVEIRA -
CARLÃO" a praça localizada entre as Ruas do Terço, Quinzinho de
Moraes e João de Melo, no Bairro Aparecidinha, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito 1943 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Lei nº 9.964, de 5 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto visa revogar a Lei nº 9.964, de 5 de Março de
2012, o que é necessário devido adequar o local indicado.
"Sendo assim, o que denominado anteriormente de Sr. Altino Sotil
de Oliveira - Carlão" a praça localizada entre as Ruas do Terço e a
Oscar Mascarenhas, no bairro Aparecidinha, nesta cidade, passa a
ser considerada "Sr. Altino Sotil de Oliveira - Carlão" a praça localizada
entre as Ruas do Terço, Quinzinho de Moraes e João de Melo, no
bairro Aparecidinha, nesta cidade.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares à aprovação desta
propositura.

S/S, 3 de Maio de 2012.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador
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LEI Nº 10.153, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZ RAIMUNDINO DUTRA
FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 194/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "LUIZ RAIMUNDINO DUTRA FILHO"
a Rua 5, localizada no Jardim Regente, que se inicia na Rua Pereira
da Fonseca e termina na Rua Benedicto Bernardino dos Santos, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1921 - 2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. Luiz Raimundino Dutra Filho, denominando a Rua 5,
localizada no Bairro de Jardim Regente, com início na Rua Pereira
da Fonseca e término na Rua Benedicto Bernardino dos Santos do
mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor Luiz Raimundino, nasceu na cidade de Mairinque no dia 30
de Dezembro de 1921, filho de Luis Raimundino Dutra e Maria
Simões Dutra. Casou-se com a Senhora Carmem Faustina Dutra,
sobrevivendo desse enlace o nascimento de dois filhos.
Senhor Luis, ainda jovem, ingressou à Cidade de Sorocaba onde
começou a trabalhar na antiga Estrada de Ferro Sorocabana,
continuou seus estudos na Escola Industrial Fernando Prestes, onde
se formou em Caldeiraria. Prestou relevantes serviços a Ferrovia
que fazia a interligação de Iguape a Ilha Comprida em 1960,
trabalhou também na montagem do Viaduto Janio Quadros,
habilidoso e competente, era bastante conhecido e requisitado,
deixando o seu nome registrado no crescimento de nossa Cidade.
A Família do Senhor Luiz Raimundino foi uma das primeiras a
habitarem o Bairro de Vila Gabriel, no ano de 1952. Prestou serviços
comunitários, ajudando as famílias que chegavam à nova Vila, pois
a mesma não possuía nenhuma infraestrutura.
Homem de fibra, trabalhador, honesto e de poucas palavras, esteve
sempre junto de sua família ou de quem precisasse do seu auxilio,
procurou sempre dar exemplo de humildade e honestidade aos seus
filhos.
Seu falecimento ocorreu ao 16º dia de Setembro de 2000, com 78
anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar,
parentes, amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. Luiz
Raimundino Dutra Filho, a uma via pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.
S/S., 14 de Maio de 2012.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 10.154, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "GERALDO IGARASHI" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 196/2012 - autoria  do Vereador VÍTOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art.  1º Fica denominada "GERALDO IGARASHI" a Rua 91,
localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua 98 e termina
em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1958 -2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Geraldo Igarashi, que era filho do senhor Hanako Igarashi e da senhora
Shunsako Igarashi, nasceu no dia 10 de Dezembro de 1958, em Rinópolis,
no Estado de São Paulo. Casado com a Senhora Deolinda Paglione
Igarashi, teve dois filhos: Vânia e Rodrigo.
Geraldo Igarashi casou-se em 25 de Fevereiro de 1984 na cidade de
Echaporã, para seis anos após mudar-se para Sorocaba na Vila Nova
Sorocaba. Trabalhador e com muita disposição entrou para o ramo de
Supermercado montando o seu comércio nesse mesmo Bairro.
Ampliando seus negócios montou uma Granja no Bairro do Cagaçu,
além de ser bem sucedido nesse tipo de comércio ganhou
conhecimento em toda a cidade distribuindo os produtos nos demais
Supermercados de Sorocaba e região. Da Nova Sorocaba mudou-se
para a Barcelona e ultimamente morava na Vila Barão onde possuía
um Supermercado.
Pai exemplar nunca deixou faltar nada a sua família a quem sempre
muita atenção carinho e educação. Era muito respeitado por todos
principalmente por familiares, pois era dedicado e amava a sua esposa
e filhos.
O seu atestado de óbito foi assinado pelo Dr. João Carlos de Almeida
Arruda no dia 2 de Abril de 2012, tendo como causa morte: trauma
crânio encefálico, agente contundente ocorrido num acidente de
transito na Rodovia Marechal Rondon Km 167 em Jumirim.
S/S, 10 de Maio de 2012.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.155, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "AVENIDA JEQUITIBÁ" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 150/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "AVENIDA JEQUITIBÁ" a Avenida 1,
localizada no Parque Ecoresidencial Fazenda Jequitibá que se inicia
na Rua 1 e termina na Rua 10, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Jequitibá uma árvore nativa da mata atlântica brasileira, existentes
apenas na região sudeste do Brasil e em alguns estados vizinhos. Suas
folhas apresentam tom avermelhado na primavera e suas flores são
claras ou vermelhas.
Em língua Tupi, significa "gigante da floresta". Figuram na relação
das maiores árvores do Brasil, tal como os jatobás, sapucaias e angelins.
Na floresta, árvore adulta desta espécie é emergente, isto é, pode ser
vista bem acima das demais.
Registros atuais anotam jequitibás com sessenta metros de altura.
Para se ter ideia do que significam sessenta metros, basta lembrar que
esta é a altura de um prédio de vinte andares.
Em virtude do empreendimento levar o nome de Parque
Ecoresidencial Fazenda Jequitibá, os moradores daquele condomínio
solicitaram ser denominada a referida avenida de acesso ao interior
do loteamento com o mesmo nome do Parque residencial.
Isto posto solicito o apoio dos Nobres Pares desta egrégia Casa de Leis,
para que aprove a presente propositura
S/S., 16 de Abril de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 10.156, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "HERMÍNIA PAIFER DE CAMARGO"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 197/2012 - autoria do Vereador VÍTOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "HERMÍNIA PAIFER DE CAMARGO" a
Rua 96, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua 98 e
termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1934 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Hermínia Paifer de Camargo era descendente de alemã, e filha do
senhor Antonio Paifer Soares e da senhora Ana Paifer, nasceu no ano
de 1934, em Sorocaba, no Bairro  Caguaçu. Casada com Antonio
Bueno de Camargo, teve uma filha: Ana Creusa Bueno Paifer.
Dona Hermínia casou-se com Antonio aqui mesmo em Sorocaba e
sempre morou na casa de taipa, construída a margem da Rodovia
Sorocaba-Porto Feliz no KM 5, tendo a frente um gigantesco pé de
Capauva, onde passava horas agradáveis com o marido, a filha, outros
parentes e amigos ao cair das tardes.
Mulher determinada orgulhava-se de trabalhar na lavoura plantando
praticamente tudo que a família consumia na época de antigamente.
Outra habilidade desenvolvida por Dona Hermínia era a de fazer
queijos, com o leite retirado das vacas da família, para vender na
cidade.
Considerada uma cozinheira de mão cheia fazia compotas, doce de
leite, pão doce e muitos outros quitutes, que segundo aqueles que
tinham a oportunidade de consumi-los eram de excelente qualidade
e de sabor inigualável.
Em 2010, já com a saúde debilitada é derrotada por um câncer de
mama contra o qual lutava há algum tempo.
Seu atestado de óbito foi assinado pelo Dr. Marcos de Carvalho Costa,
no dia 25 de Dezembro de 2010, tendo como causa morte: trauma
insuficiência  respiratória, neoplasia maligna de mama.
Seu falecimento, aos 76 anos, causou muita tristeza a parentes e amigos,
pois se tratava de uma pessoa alegre, carinhosa, que viveu apenas
para fazer o bem.
S/S., 10 de Maio de 2012.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.157, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CLARA LUIZA DE OLIVEIRA" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 168/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "CLARA LUIZA DE OLIVEIRA" a Rua 19,
localizada no Parque Sorocaba, que se inicia e termina em cul-de-
sac, do mesmo Parque nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1936 -2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Clara Luiza de Oliveira nasceu no dia 26 de Junho de 1936, na cidade
de Pilar do Sul, filha do Senhor João Pedro Cavalheiro e Rosa Mathias.
Casou-se no dia 6 de Fevereiro de 1954 com o Senhor Antonio Bento
de Oliveira, o qual tiveram os filhos Lourdes, Gilberto, Marcos, José
Bento, Lúcia e Zaqueu, os netos Robson, José Ricardo, Alex, André,
Tatiane, Antônio Marcelino, Kelly Cristina, Cristiane, Viviane,
Gabriele, Bruno, Marcos Bento, Weliton, Ana Cristina, Juliano Cesar,
Douglas, Nayane, Márcia Cristina e Mariane, e os bisnetos Luiz

Fernando, Matheus, Tália Stefanie, Thaila Aryadina, Ronaldo,
Marcelo, Gabriel, Yomar Vivicius, Jessé Henrique, Laís Cristine,
Ryan Adriano, Taiara Fernanda, Vitor, Vitoria, Fabrício, Yuri e
Henrique.
Quando veio residir em Sorocaba tinha 15 anos de idade, para
trabalhar em casa de família para poder ajudar sua família que
trabalhava na roça na sua cidade Natal.
Era uma pessoa alegre, batalhadora, coração humilde e crente a
Deus. Não negava favores, sem discriminação e a qualquer momento,
que juntamente com o seu esposo lutou muito para ter uma vida
melhor, e trabalhou como lavadeira, costureira, empregada
domestica e outras funções.
Quando faleceu estava aposentada, mas mesmo assim trabalhava
com limpeza de sepulturas no cemitério da Saudades, no qual
trabalhou por 30 anos.
Cidadã atuante na luta pela iluminação pública e asfalto de nossas
ruas.
Foi mãe e avó exemplar, sempre dedicada aos seus familiares.
Infelizmente no dia 11 de Maio de 2000 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.
S/S., 19 de Abril de 2012.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 10.158, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "LEONOR FERREIRA GOMES" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 202/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "LEONOR FERREIRA GOMES" a Rua 3,
localizada no Jardim Residencial Colinas do Sol, que se inicia na Rua
5 e termina na Rua Chiara Lubich, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1923 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome da Sra. Leonor Ferreira Gomes, denominando a Rua 3,
localizada no Bairro de Jardim Colinas do Sol, com início na Rua 5
e término na Rua Chiara Lubich do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhora Leonor Ferreira Gomes, nasceu em Ladainha-MG no dia
06 de Janeiro de 1923, filha de Manuel Ferreira Silvério e
Emerenciana Rodrigues de Souza. Casou-se com o Senhor Antonio
Gomes Cardoso, sobrevivendo desse enlace o nascimento de nove
filhos.
Senhora Leonor, ingressou a Cidade de Sorocaba em 1979 com seus
nove filhos, onde com muito esforço conseguiu dar uma boa educação
a todos, apesar de todas as dificuldades nunca perdeu o bom humor
que foi sua marca registrada. Habilidosa e competente era bastante
conhecida e requisitada, deixando o seu nome registrado no
crescimento de nossa Cidade.
 Mulher de fibra, trabalhadora e honesta, esteve sempre junto de
sua família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre
dar exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu aos 9 dias de Agosto de 2011, com 88 anos
de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes,
amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome da Sra. Leonor
Ferreira Gomes, a uma via pública de nossa cidade, que este Vereador
submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.
S/S., 16 de Maio de 2012.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 10.159, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Altera o art. 1º da Lei nº 10.092, de 16 de Maio de 2012, que dispõe
sobre denominação de "DANTE SOLA" a uma ponte de nossa
cidade).
Projeto de Lei nº 228/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIBU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Altera o art. 1º da Lei nº 10.092, de 16 de Maio de 2012, que
passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 1º Fica denominada "DANTE SOLA" a ponte que interliga a
Avenida Juvenal de Campos à Rua Conselheiro João Alfredo, na
Vila Assis." (NR).
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Este projeto tem o objetivo apenas de corrigir a descrição da ponte
denominada de Dante Sola, através da Lei 10.092, de 16 de Maio de
2012. A Ponte interliga a Avenida Juvenal de Campos à Rua
Conselheiro João Alfredo e não à Rua Jorge Velho como foi publicado
na referida Lei.
De qualquer forma, segue a biografia do homenageado.
Dante Sola nasceu em Laranjal Paulista, aos 20 de Junho de 1916,
filho primogênito dos imigrantes italianos Pedro Sola e Eugenia Piveta.
Veio para Sorocaba com nove anos de idade. Iniciou o estudo primário
no Grupo Escolar Visconde Porto Seguro.
Desde cedo se habituou a carregar responsabilidades por conta de
sua família numerosa. Fundador da Olaria Sola, constantemente
estudava a composição da argila para aprimora seu produto.
Solícito, Dante Sola sempre ajudava quem o procurava, fosse para
construir a casa própria, para ensinar a arte de fabricar telhas e
tijolos, assunto no qual era muito respeitado, onde ensinava seu ofício
sem medo da concorrência, pois dizia que o sol nasce para todos.
A área da Olaria Sola ia da Rua Campos Salles até a Avenida
Comendador Barbero, onde se fabricavam os tijolos. Seus
funcionários moravam num conjunto de casas, gratuitamente, dentro
da empresa.
Foi casado com a senhora Isolina Rodrigues Sola, com quem teve
duas filhas, a advogada Maria José Sola e a professora Irceres Sola
Bórnia. Dedicada esposa e mãe zelosa, Isolina passou às filhas
exemplos magníficos, educando-as para a vida tendo como princípio
o amor ao próximo.
Dante Sola teve um amor especial por Sorocaba e em especial pelo
Além Ponte. Conhecia na palma da mão o Bairro Pinheiros, Vila
Assis, Parada do Alto, Barcelona e até Votorantim, sempre cultivando
bons relacionamentos por onde passava.
Participou do Aero Club de Sorocaba, Xadrez Club, na comunidade
italiana foi um dos sócios fundadores do Circolo Italiano Gabriele
D`Annunzio. Sempre foi colaborador da Santa Casa de Misericórdia,
Asilo São Vicente, Vila dos Velhinhos. Doou a área do antigo Centro
Social Urbano Pinheiros, onde hoje se localiza o Parque dos
Espanhóis.
Dante acompanha a política de perto, porém sempre nos bastidores.
Amigo e colaborador dos políticos da época, ajudou a viabilizar para
a cidade o Corpo de Bombeiros, a construção do Ginásio Municipal
de Esportes, a Faculdade de Medicina, Faculdade de Filosofia,
Faculdade de Direito, teve significativa contribuição na construção
da Igreja São Francisco.
Dante faleceu aos 19 de Fevereiro de 2002, deixando muitas saudades
em seus funcionários, amigos e familiares, que lhe desejam fazer
essa homenagem póstuma, denominando a ponte que dá acesso da
Avenida Marginal à Vila Assis.
S/S.,  25 de Maio de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.160, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "AVENIDA NOSSA SENHORA
DOS REMÉDIOS" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 209/2012 - autoria do Vereador PAULO
FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art.1° Fica denominada "AVENIDA NOSSA SENHORA DOS
REMÉDIOS" a via pública localizada no Bairro do Itinga, que se
inicia no trevo da Rodovia João Leme dos Santos, km 110,5, sentido
Estrada do Itinga, e termina na confluência da Estrada Ipanema das
Pedras com a Estrada João de Oliveira, nesta cidade.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A comunidade residente no Bairro do Itinga em nossa cidade solicita
constantemente a oficialização da via pública que dá acesso ao
Santuário dedicado a Nossa Senhora dos Remédios situado no bairro.
Essa via de acesso não tendo ainda denominação, poderá ser
oficializada com esta homenagem à Padroeira do local, conforme
sugestão daquela comunidade.
S/S.,  18 de Maio de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Vereador

LEI Nº 10.161, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos em altura reduzida
nas agências bancárias do Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 286/2010 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º As agências bancárias, que contarem com área de caixas
eletrônicos para autoatendimento, deverão disponibilizar aos clientes
pelo menos um terminal com tela e teclado em altura reduzida,
compatível para utilização por usuários de cadeiras de roda e pessoas
de baixa estatura.
Art. 2º Os bancos alcançados pelo disposto no artigo anterior terão
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei,
para instalar os respectivos terminais em suas agências.
Art. 3º Às agências bancárias que descumprirem a presente Lei fica
estabelecida a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência, o valor da multa será de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

É dever de todos os integrantes da sociedade lutar para que a inclusão
social das pessoas portadoras de necessidades especiais se torne de
fato uma realidade brasileira.
Situações simples como ir ao caixa rápido para efetuar um saque,
pagamento de uma conta e outros, acaba sendo impossível para alguns
cidadãos, pois os equipamentos estão sendo instalados de forma que
exclui pessoas portadoras de determinadas deficiências.
Sabemos de diversas situações nas quais as pessoas portadoras de
deficiências necessitam de ajuda de outras pessoas, por vezes estranhas
e, no caso de movimentações bancárias, por exemplo, esse
procedimento é totalmente perigoso e desaconselhável.
Como quaisquer outros cidadãos, estas pessoas possuem contas
bancárias e necessitam alcançar os terminais eletrônicos, mas nem
sempre podem contar com a ajuda de alguém de sua confiança para
realizar tais operações, por isso, é fundamental garantir-lhes o uso
pessoal a esses caixas.
A presente propositura não esbarra na Constituição Federal, pois não
estamos legislando sobre o sistema financeiro, cambial e monetário
e sim sobre matéria de interesse local e acessibilidade e uso dos
equipamentos pelos munícipes dos serviços que oferecem as agências
bancárias.
A apresentação do presente Projeto de Lei pretende contribuir para
inclusão social dos portadores de necessidades especiais, objetivando
a implantação de pelo menos um terminal com tela e teclado em
altura reduzida, compatível para a utilização por usuários de cadeira
de rodas e de baixa estatura, em todas as agencias bancárias do
Município de Sorocaba.
Diante o exposto, requeiro apoio dos Nobres pares para aprovação
desta Lei, a fim de que os munícipes de Sorocaba, bem como os
visitantes, possam ter pleno conhecimento dos direitos e obrigações
nela estabelecidos.
S/S., 07 de Junho de 2010.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.162, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Institui uma comissão pró-construção do monumento em
homenagem a Nossa Senhora Aparecida).

Projeto de Lei nº 202/2011 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a constituir uma
Comissão com a finalidade de elaborar estudos e gestões, para
construção do monumento em homenagem a Nossa Senhora
Aparecida, no Bairro Aparecidinha.
§ 1º A Comissão referida neste artigo, será constituída de 1 (hum)
representante do Executivo Municipal, 1 (hum) representante da
Câmara Municipal, 1 (hum) representante do Clero, 1 (hum)
representante da Associação Sorocabana de Imprensa, 1 (hum)
representante da Associação dos Engenheiros de Sorocaba, 1 (hum)
representante do Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de
Sorocaba e 1 (hum) representante da Sociedade Amigos do Bairro de
Aparecidinha.
§ 2º Os trabalhos prestados pela Comissão serão sem ônus para o
Município, sendo considerados serviços relevantes prestados à cidade.
§ 3º As sugestões e estudos oferecidos pela Comissão ora criada,
constituirão justificativa e Projeto de Lei que o Sr. Prefeito Municipal
enviará à Câmara Municipal dispondo sobre a construção do
Monumento em homenagem a Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que Aparecidinha é um Bairro residencial e
industrial da cidade de Sorocaba;
CONSIDERANDO o Bairro surgiu da formação de um arraial ao
longo do córrego Piragibú. A atual Aparecidinha, na época era
Piragibú do meio. O Bairro era passagem de tropeiros que viajavam
para o sul do país. A imagem da Santa foi trazida e deixada em 1782
por esses tropeiros que iam para o sul comercializar seus muares.
A primeira imagem - diz a lenda - que foi feita por um índio e era
de barro. Primeiramente essa imagem foi deixada num nicho sobre
uma pequena árvore que ficava nas imediações do atual cemitério
(onde tudo começou e onde está o Novo Santuário). Todos os tropeiros
que por ali passavam, faziam suas orações (pedidos e
agradecimentos) a Nossa Senhora para suas viagens. A vila passou,
a partir de então, a chamar-se Aparecidinha;
CONSIDERANDO que foi construída em 1785 quando o português
guarda-mor Antonio José da Silva mudou-se de Lorena (MG) para
Sorocaba, fixando residência no Bairro do Pirajibú do Meio e trouxe
consigo uma imagem em madeira de Nossa Senhora Aparecida.
Mandou construir uma capela. Esta foi à segunda igreja dedicada
a Nossa Senhora Aparecida (a primeira foi a da cidade de Aparecida,
SP). Nas imediações da Igreja havia um chafariz colocado em
1886 em um largo (hoje Largo Antonio José da Silva) e havia
também várias casas construídas por escravos neste período;
CONSIDERANDO que duas vezes ao ano são realizadas as Romarias
de Aparecidinha, de tradição bicentenária, onde a imagem da Santa
segue da Catedral Metropolitana de Sorocaba à Igreja da
Aparecidinha no segundo domingo de julho, e retorna à Catedral
em 1° de janeiro. Estes eventos reúnem fiéis que percorrem a pé os
14 km, acompanhando a Santa, em ação de graças e cumprindo
promessas;
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a aprovação
desta propositura.
S/S, 11 de Maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.970, DE 28 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 NR.: O presente Decreto nº 19.970, de 28 de Maio de 2 012, está sendo republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 2.531/2012)
DECRETO Nº 20.027, DE 22 DE JUNHO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º do
Decreto nº 19.844, de 7 de Março de 2012, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria
do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.844, de 7 de Março de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Pedro de Laia e s/m e/ou
sucessores.
Local: Rua Isaltino Pedroso Athanagildo, 167, Parque das Laranjeiras
- Sorocaba/SP.
Área total: 12,45 m²
Matrícula nº 139.680 do 1º ORI
Descrição: Uma área de gola localizada na confluência entre a Rua
Isaltino Pedroso Athanagildo e uma passagem para pedestres, com
as seguintes medidas e confrontações: de um lado mede 7,53 metros,
confrontando com a Rua Isaltino Pedroso Athanagildo; do outro lado
mede 7,53 metros, confrontando com a passagem para pedestres;
nos fundos mede 11,51 metros, em curva, confrontando com a área
remanescente, totalizando uma área de 12,45 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.844, de 7 de Março de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiai

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 20.027, de 22 de Junho de 2012, foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.135/2011)
DECRETO Nº 20.031, DE 26 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinada à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria de
sistema viário, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo  nº 33.135/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a IRENE CARVAJAL ORTEGA e/ou
sucessores.
Local: Rodovia Raposo Tavares "Área A-1" - Km 101 - Bairro
Vossoroca - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 613,32 m² (Faixa não Edificante = 568,58 m²).
Área remanescente: 5.951,18 m².
Área construída: 0,0 m².
Matrícula: 55.713 - 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Parte de um terreno urbano designado por "ÁREA A-1",
do desmembramento de um terreno designado por Área A, localizado
no bairro do Vossoroca, no Km. 101, da Rodovia Raposo Tavares,
cruzamento com a Rua Augusto Lippel, nesta cidade, tendo as
seguintes medidas e confrontações: iniciando-se no marco MP,
colocado na divisa com a Rua Augusto Lippel, segue em linha reta,
por cerca de arame na distância de 59,75 metros, confrontando com
a Rodovia Raposo Tavares; deflete à direita em curva com raio de
25,00 metros, com desenvolvimento de 15,52 metros, continua em
curva pelo desenvolvimento de 23,03 metros, com o remanescente

do terreno, propriedade de Irene Carvajal Ortega; deflete à direita e
segue em linha reta, por cerca de arame, na distância de 34,13 metros,
confrontando Francisco Nunes Junior; deflete à direita e segue em
linha reta por cerca de arame, na distância de 4,42 metros,
confrontando com a Rua Augusto Lippel, até o marco MP, onde
tiveram o início e fecham estas divisas, encerrando a área de 613,32
metros quadrados. No dito imóvel existe uma faixa não edificante de
15,00 metros.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada se
necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.136/2011)
DECRETO Nº 20.032, DE 26 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinada à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria de sistema
viário, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 33.136/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Francisco Nunes Junior e outros e/ou
sucessores.
Local: Rua Augusto Lippel, Bairro Vossoroca, Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 2.384,39 m².
Área remanescente: 35.698,41 m².
Matrícula: 17.085 - 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Parte de um terreno situado na Rua Augusto Lippel com
as seguintes medidas e confrontações: tem início no vértice formado
com a Rua Augusto Lippel e a propriedade de Wilson Evangelista
Junior, localizado no lado esquerdo da referida rua; daí segue em
sentido horário na distância de 96,67 metros, com azimute 20°41'44",
confrontando com a Rua Augusto Lippel; daí deflete à direita e segue
7,34 metros, com azimute 57º49'19", confrontando ainda com a
referida rua; daí deflete à direita e segue 30,05 metros, com azimute
120°52'16", confrontando com a área "A1" de propriedade de Manuel
Maria Carvajal Jimenez; daí deflete à direita e segue em curva pelo
desenvolvimento de 102,78 metros, confrontando com o remanescente
do terreno, propriedade de Francisco Nunes Junior e outros; daí deflete
à direita e segue 19,11 metros, com azimute 302°05'27", até o vértice
inicial fechando o perímetro, confrontando com a propriedade de
Wilson Evangelista Junior, encerrando a área de 2.384,39 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

  (Processo nº 3.428/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.035, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.188, de 24 de Maio de
2011, que dispõe sobre instituição de faixa de servidão para implantação
do coletor tronco do córrego Pirajibu, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.188, de 24 de
Maio de 2011, que dispõe sobre instituição de faixa de servidão para
implantação do Coletor Tronco do Córrego Pirajibu, conforme consta
do Processo nº 3.428/2011 - SAAE.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.746/2012)
DECRETO Nº 20.036, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização Urbana, desenvolvido
pelo Município, através da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, o
qual prevê o plantio de 500.000 mudas em toda a cidade até o ano de
2012;
CONSIDERANDO que a existência de mais árvores em área urbana
traz uma série de benefícios, tais como a diminuição de temperatura,
a amenização das consequências da chuva, a atração de pássaros e
borboletas entre outros animais silvestres, o embelezamento do
ambiente e a recuperação áreas de nascentes e matas ciliares;
CONSIDERANDO a existência, no Município, de entidades aptas à
captação de recursos, junto à iniciativa privada, para obtenção de
mudas, e respectivo plantio, em áreas públicas pré-estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das mudas
plantadas, por um período mínimo de 2 (dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso da
área pública situada nos Jardins Bonsucesso e Residencial Imperatriz,
pela ONG PÉ DE PLANTA - Pesquisas, Educação e Ações
Socioambientais, nos termos dos Memoriais Descritivos constantes
do Processo Administrativo nº 10.746/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas,
proceder ao plantio e manutenção de até 7.000 mil mudas de espécies
nativas de Mata Atlântica e outras de especial interesse urbano,
paisagístico e educativo, visando ao atendimento ao Programa
Municipal de Arborização Urbana.
Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de

Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 19.159/1999)
DECRETO Nº 20.037, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, gestão 2012/2014, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em especial pela Lei nº 8.149, de 2 de Maio de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, para o biênio de 2012/2014, como Presidente
do Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
o Sr. Iwao Akamatsu.
Art. 2º Ficam nomeados, para o biênio de 2012/2014, os seguintes
membros para a composição do Conselho Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - COMAPA:
I - Dois Representantes dos Produtores Rurais de Sorocaba e Região,
indicados e convidados pelo Prefeito:
- Mário Nakano Júnior (Titular)
Representante da Comissão dos Varejões de Sorocaba
- Carlos Aparecido Dellai (Suplente)
Presidente do Centro de Abastecimento de Votorantim - CEAVO
II - Entidades dos Representantes de proprietários rurais, em um
total máximo de três entidades:
- Luiz Antonio Marcello (Titular)
- Sônia Salvatori (Suplente)
Representantes do Sindicato Rural de Sorocaba
- José Francisco Ramos Fernandes Viana (Titular)
- José Henrique Stecca Duarte (Suplente)
Representantes da Associação dos Produtores de Cogumelos
- Alcindo Alves (Titular)
- Edson Sampaio (Suplente)
Representantes da Cooperativa dos Apicultores de Sorocaba e Região
III - Entidades Representantes dos empregados do segmento rural,
abastecimento, de transportes, em um total máximo de três
representantes:
- Anderson Rodrigues (Titular)
- Sueli Escada Gomes (Suplente)
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba
e Região
IV - Representantes de Entidades organizadas do segmento rural,
abastecimento, de transportes, em um total máximo três
representantes:
- Marco Antonio Jucelino de  Oliveira (Titular)
- Murilo Chaim de Santis  (Suplente)
Representantes da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo.
- Pedro Israel Paifer (Titular)
Representante da Cooperativa Mista do Bairro Caguaçu - Coopguaçu
- José Camargo dos Santos (Suplente)
Representante da Associação dos Produtores Rurais do Bairro
Caguaçu - Uniguaçu
- Miguel Seganti Côrtes (Titular)
- Francisco Marcos Dias Thomazella (Suplente)
Representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - UTRA Ipanema/SFA -SP
V - Representantes do segmento técnico universitário, em um total
máximo de três representantes:
- Francisco Carlos Ribeiro (Titular)
- Sílvia Pierre Irazusta  (Suplente)
Representantes da Faculdade de Tecnologia de Sorocaba - FATEC
- Admilson Irio Ribeiro (Titular)
- Roberto Wagner Lourenço (Suplente)
Representantes da Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita
Filho" - UNESP
- Fátima Conceição M. Piña-Rodrigues (Titular)
- Fernando Silveira Franco (Suplente)
Representantes da Universidade Federal de São Carlos - Campus
Sorocaba - UFSCAR
VI - Representantes do segmento técnico estadual e municipal, em
um total máximo de cinco representantes:
- Ademir de Almeida (Titular)
- Edílio de Jesus Peres Clepardi (Suplente)
Representantes da Associação Paulista dos Técnicos Apícolas.
- Ricardo de Souza Costa Barão de Aguiar (Titular)
Bruno da Fonseca Salviano (Suplente)
Representantes da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Estado de São Paulo - Coordenadoria de Defesa Agropecuária.
- Fernando Aparecido Gomes da Costa (Titular)
- Cláudio Mello Teixeira (Suplente)
Representantes da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Estado de São Paulo - Escritório de Desenvolvimento Rural de
Sorocaba.
VII - Representantes do sistema "S", cabendo uma vaga para cada
entidade, no limite máximo de três entidades:
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- Carlos Alberto Freitas (Titular)
- Luís Antonio Carvalho Petreca (Suplente)
Representantes do SEBRAE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas de São Paulo- Escritório Regional de Sorocaba.
- Eleusa Garcia Pagotto Fioravanti (Titular)
- Sérgio Luiz de Campos (Suplente)
Representantes do SEST/ SENAT - Serviço Social de Transporte/
Serviço Nacional de Aprendizagem de Transporte.
- Júlio César de Souza Martins (Titular)
- Adriana Maria Benavides Serabion (Suplente)
Representantes do SESI - Serviço Social da Indústria
VIII - Representantes do Segmento Educacional, em um total
máximo de quatro representantes:
- Íris Assunta Pellini (Titular)
- Roseli Gomes Pauletti (Suplente)
Representantes da Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
IX - Representantes do Conselho Municipal de Turismo, do Meio
Ambiente e da Educação e afins, sendo um representante de cada
conselho, no limite máximo de quatro entidades:
- Eliane Martins Prestes Lungwtz (Titular)
- Maria Antonieta Novelli Cecilio (Suplente)
Representantes da Vigilância Sanitária - Secretaria da Saúde do
Município de Sorocaba
- Gilsimar Cristiano Maia (Titular)
- Fernando César Soares (Suplente)
Representantes da Área de Fiscalização - Secretaria da Segurança
Comunitária do Município de Sorocaba.
- Waldemar Rosa Neto (Titular)
- Maria de Lourdes Caldana (Suplente)
Representantes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar.
- Vidal Dias da Mota Júnior (Titular)
- Terezinha Maria Fortes Bustamante Debrassi (Suplente)
Representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente.
X - Dois representantes da Secretaria responsável pelo segmento do
Turismo
- Mário Kajuhico Tanigawa (Titular)
- José Fernando Alonso (Suplente)
Representantes da Secretaria do Desenvolvimento Econômico do
Município de Sorocaba;
Art. 3º Os serviços executados pelos membros do citado conselho
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto ocorrerão
por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.212/2006)
DECRETO Nº 20.038, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara de utilidade pública, conjunto móvel de britagem modelo
L-130, para fins de desapropriação,  instalado no aterro de resíduos
inertes, destinado à reciclagem dos resíduos da construção civil,
gerados no Município de Sorocaba, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, o conjunto móvel de britagem,
modelo L-130, destinado a reciclagem dos resíduos da construção
civil, gerados no Município de Sorocaba,  abaixo descrito  e
caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo nº
17.212/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Metso Brasil Indústria e Comércio
Ltda. e outros e/ou sucessores.
Local onde se encontra instalado - Avenida General Motors nº 200,
Sorocaba - São Paulo (Aterro de Resíduos Inertes).
Descrição: 1 conjunto de britagem modelo L - 130, composto por:
1.1 Britador de Mandíbula modelo 4230
1.2 Peneira Vibratória 25010/3A
1.3 Moinho de Martelos 6060
1.4 Transportadores de Correias
1.5 Componentes Elétricos
1.6  Separador eletromagnético
1.7 Sistema de Aspiração.
Propriedade: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Local onde encontrar-se instalada: aterro de Resíduos Inertes de
Sorocaba, localizada na Avenida General Motors nº 200.
Pelo fato do conjunto móvel já ter sido utilizado pela empresa
METSO e em função disso foi reformado e, portanto não possui
exatamente o ano de fabricação.
Utilização: Reciclagem de entulho de construção civil.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário apresente os documentos que comprovem a

propriedade sobre o bem móvel.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada se
necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 20.039, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Altera a redação do inciso IX do artigo 2º, do Decreto nº 19.673, de
30 de Novembro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de membros
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social -
CMDES, gestão 2011/2013 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em especial pelas Leis nºs 5.546 de 12 de Janeiro de 1998, 5.690 de 4
de Junho de 1998, 7.500 de 16 de Setembro de 2006 e 7.802 de 12 de
Junho de 2006.

DECRETA:
 Art. 1º O inciso IX, do artigo 2º Do Decreto n° 19.673 de 30 de
Novembro de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2° (...)
IX - Nelson Tadeu Cancellara (Titular) e Wilson Medina Bricio Junior
(Suplente) - representantes indicados pelo setor industrial;
X - (...)".(NR)
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
n° 19.673, de 30 de Novembro de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.741/2012)
DECRETO Nº 20.043, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de Implantação do Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos
contábeis nos três níveis de governo, com o objetivo de orientar e dar
apoio à gestão patrimonial na forma estabelecida na Lei Complementar
nº 101, de 2.000, Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar demonstrações
contábeis consolidadas e padronizadas com base no Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da
Federação, conforme disposto no inciso II, do art. 1º, da Portaria nº
184, de 25 de Agosto de 2008, do Ministério da Fazenda e;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar maior
transparência sobre as contas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Implantação do Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público.
Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto, será composta pelos
seguintes membros:
I - FUNSERV:
a) Carlos Eduardo Barbosa João;
b) Marise de Souza Simão Haro Firmo.
II - SAAE:
a) Tatiana Matucci Casagrande;
b) Marcos Paulo Vieira;
c) Ailton Rodrigues Sobrinho.
III - Secretaria de Finanças:
a) Gilberto Granado;

b) Marcelo Duarte Regalado
IV - Secretaria de Negócios Jurídicos:
a) Eliana Brasil da Rocha.
V - Secretaria da Administração:
a) Jane Maia Tedesco;
b) Matheus Augusto Escola;
c) Maria Cristina Rosa;
d) Willian Moreira Finamore.
VI - Secretaria da Habitação e Urbanismo:
a) Engª Mara Regina de Almeida.
VII - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana:
Engº Nivaldo dos Santos.
Art. 3º A fim de atender ao disposto neste Decreto, a Comissão ora
criada deverá:
I - Verificar as necessidades físicas e sistêmicas dos entes, para atender
às normas;
II - Estabelecer as prioridades de levantamento;
III - Estabelecer as diretrizes para execução do plano operacional;
IV - Estabelecer o grupo de cada órgão que será responsável pela
execução do plano operacional;
V - Avaliar a execução do plano operacional;
VI - Ajustar as necessidades de campo encontradas.
Parágrafo único. Cada órgão participante desta Comissão será
responsável por sua área de atuação.
Art. 4º As atividades previstas no artigo anterior, deverão obedecer a
cronograma de ações aprovado pelo Chefe do Executivo para os
efeitos do artigo 6º da Portaria STN nº 406, de 20 de Junho de 2011,
alterado pelo artigo 1º da Portaria STN nº 828, de 14 de Dezembro de
2011.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.250/2010-SAAE)
DECRETO Nº 20.044, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.166, de 4 de Maio de 2011, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.166, de 4 de Maio de 2011, que declarou imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à implantação da EEE 06,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Descrição: Inicia-se no Vértice S1. Do vértice S1 segue-se até o
vértice S2, com azimute de 249°36'35" e distância de 45,80m,
confrontando-se com área reservada ao proprietário do Loteamento
Jardim Santa Catarina conforme matrícula 123741/R6 de propriedade
de Guarda Empreendimentos e Participações Ltda. Do vértice S2
segue-se até o vértice S3, com azimute de 157°48'52" e distância de
42,50m, confrontando-se com área reservada ao proprietário do
Loteamento Jardim Santa Catarina conforme matrícula 123741/R6
de propriedade de Guarda Empreendimentos e Participações Ltda.
Do vértice S3 segue-se até o vértice S4, com azimute de 87°36'52" e
distância de 40,20m, confrontando-se com área reservada ao
proprietário do Loteamento Jardim Santa Catarina conforme matrícula
123741/R6 de propriedade de Guarda Empreendimentos e
Participações Ltda. Do vértice S4 segue-se até o vértice S5, com
azimute de 27°30'18" e distância de 16,38m, confrontando-se com
área reservada ao proprietário do Loteamento Jardim Santa Catarina
conforme matrícula 123741/R6 de propriedade de Guarda
Empreendimentos e Participações Ltda. Do vértice S5 segue-se até
o vértice S6, com azimute de 328°09'08" e distância de 15,26m,
confrontando-se com Rua Luiz Animo Bono. Do vértice S6 segue-se
até o vértice S7, com azimute de 249°36'35" e distância de 12,94m,
confrontando-se com Área Institucional 5 do Loteamento Jardim Santa
Catarina. Do vértice S7 segue-se até o vértice S8, com azimute de
331°19'01" e distância de 20,00m, confrontando-se com Área
Institucional 5 do Loteamento Jardim Santa Catarina. Do vértice S8
segue-se até o vértice S9, com azimute de 69°36'35" e distância de
12,94m, confrontando-se com Área Institucional 5 do Loteamento
Jardim Santa Catarina. Finalmente, segue-se até o vértice S1 (Início
da descrição) com azimute de 339°36'35" e distância de 9,18m,
confrontando-se com Rua Luiz Animo Bono, fechando assim o polígono
descrito com uma área de 2.070,77m². (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.166, de 4 de Maio de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.870, de 21 de Março de
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº  29.050/2011)
DECRETO Nº 20.045, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinados à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados
à melhoria de sistema viário, os imóveis  abaixo descritos e
caracterizados,  conforme consta do Processo Administrativo nº
29.050/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jonas Schiavi e s/m Elide Scatena
Schiavi e/ou sucessores
Área 1:
Local: Av. Itavuvu lote nº 1-B - Bairro do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 30,19 m²
Área remanescente: 269,55 m²
Matrícula: 134.796 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Parte de um terreno designado por Lote nº 1-B, da planta
de desmembramento elaborada por Jonas Schiavi e sua mulher,
efetuado no terreno situado no Bairro do Itavuvu, com as seguintes
medidas e confrontações:  Faz frente para  a Avenida Itavuvu na
extensão de 14,25 metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 2,00 metros, confrontando com o Lote nº 2-B;
no lado esquerdo mede 2,26 metros, confrontando com a propriedade
de Odair Facas e s/m Neuzeli Peres Facas; e, nos fundos mede 14,13
metros, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B,
propriedade de Jonas Schiavi e sua mulher, encerrando a área de
30,19 metros quadrados. Referido imóvel está localizado no lado
ímpar da Avenida Itavuvu, distante 60,00 metros da propriedade de
Francelino de Abreu (prédio nº 7.597).
Área 2:
Local: Av. Itavuvu lote nº 2-B - Bairro do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 27,87 m²
Área remanescente: 302,03 m²
Matrícula: 134.797 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Parte de um terreno designado por Lote nº 2-B, da planta
de desmembramento elaborada por Jonas Schiavi e sua mulher,
efetuado no terreno situado no Bairro do Itavuvu, com as seguintes
medidas e confrontações:  Faz frente para  a Avenida Itavuvu na
extensão de 15,00 metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 1,72 metros, confrontando com o Lote nº 3-B;
no lado esquerdo mede 2,00 metros, confrontando com o Lote nº 1-
B; e, nos fundos mede 15,01 metros, confrontando com o
remanescente do Lote nº 2-B, propriedade de Jonas Schiavi e sua
mulher, encerrando a área de 27,87 metros quadrados. Referido
imóvel está localizado no lado ímpar da Avenida Itavuvu, distante
74,25 metros da propriedade de Francelino de Abreu (prédio nº
7.597).
Área 3:
Local: Av. Itavuvu lote nº 3-B - Bairro do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 15,38 m²
Área remanescente: 191,86 m²
Matrícula: 134.798 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Parte de um terreno designado por Lote nº 3-B, da planta
de desmembramento elaborada por Jonas Schiavi e sua mulher,
efetuado no terreno situado no Bairro do Itavuvu, com as seguintes
medidas e confrontações:  Faz frente para  a Avenida Itavuvu na
extensão de 9,42 metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 1,55 metros, confrontando com o Lote nº 4-B;
no lado esquerdo mede 1,72 metros, confrontando com o Lote nº 2-
B; e, nos fundos mede 9,43 metros, confrontando com o
remanescente do  Lote nº 3-B, propriedade de Jonas Schiavi e sua
mulher, encerrando a área de 15,38 metros quadrados. Referido
imóvel está localizado no lado ímpar da Avenida Itavuvu, distante
89,25 metros da propriedade de Francelino de Abreu (prédio nº
7.597).
Área 4:
Local: Av. Itavuvu lote nº 4-B - Bairro do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 20,95 m²
Área remanescente: 310,15 m²
Matrícula: 134.799 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Parte de um terreno designado por Lote nº 4-B, da planta
de desmembramento elaborada por Jonas Schiavi e sua mulher,
efetuado no terreno situado no Bairro do Itavuvu, com as seguintes
medidas e confrontações:  Faz frente para  a Avenida Itavuvu na
extensão de 14,87 metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 1,27 metros, confrontando com o Lote nº 5-B;
no lado esquerdo mede 1,55 metros, confrontando com o Lote nº 3-
B; e, nos fundos mede 14,90 metros, confrontando com o
remanescente do Lote nº 4-B, propriedade de Jonas Schiavi e sua
mulher, encerrando a área de 20,95 metros quadrados. Referido
imóvel está localizado no lado ímpar da Avenida Itavuvu, distante
98,67 metros da propriedade de Francelino de Abreu (prédio nº
7.597).
Área 5:
Local: Av. Itavuvu lote nº 5-B - Bairro do Itavuvu- Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 7,86 m²
Área remanescente: 144,16 m²
Matrícula: 134.800 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Parte de um terreno designado por Lote nº 5-B, da planta
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de desmembramento elaborada por Jonas Schiavi e sua mulher,
efetuado no terreno situado no Bairro do Itavuvu, com as seguintes
medidas e confrontações:  Faz frente para  a Avenida Itavuvu na
extensão de 6,47 metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 1,15 metros, confrontando com a propriedade
de Odair Facas e s/m Neuzeli Peres Facas; no lado esquerdo mede
1,27 metros, confrontando com o Lote nº 4-B; e, nos fundos mede
6,53 metros, confrontando com o remanescente do Lote nº 5-B,
propriedade de Jonas Schiavi e sua mulher, encerrando a área de
7,86 metros quadrados. Referido imóvel está localizado no lado ímpar
da Avenida Itavuvu, distante 113,54 metros da propriedade de
Francelino de Abreu (prédio nº 7.597).
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.251/2011)
DECRETO Nº 20.046, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 19.506 de 21 de Setembro de 2011, e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.506, de 21 de Setembro de 2011, que declarou imóvel de utilidade
pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Mafalda Hobus Rodrigues e s/m e /
ou sucessores.
Local: Avenida Brasil nº 1048 - Sorocaba/SP
Matrícula nº 78.370  - 1º CRI
Área de terreno a desapropriar: 59,73 m²
Área construída a desapropriar: 0,00 m²
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do imóvel sob nº
1066, da quadra 27, da Vila Barão, com frente para a Avenida Brasil,
medindo 30,00 metros, no lado direito, de quem da avenida olha para
o imóvel, mede 8,64 metros, confrontando com a propriedade de
Benedito Ferreira Telles (atualmente Rua Capivari) e nos fundos onde
mede 23,80 metros em reta e 5,79 metros em curva confrontando
com o remanescente do imóvel sob nº 1066, totalizando a área de
59,73  metros quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.506 de 21 de Setembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.796

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sorocaba
resolve nomear CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS, Secretário de Esporte, Chefe da Delegação de Sorocaba, durante a participação
nos 56º Jogos Regionais da 8ª Região Esportiva, a ser realizado no período de 16 a 28 de Julho de 2012, na cidade de Avaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

 PROCESSO Nº 7.725/2012
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa PRYSMIAN
ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL LTDA., para
viabilizar a ampliação das atividades industriais no Município de
Sorocaba.
DATA - 16/4/2012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO -  14.147/2012
Interessado -  ALEX JOSE DA SILVA
Assunto -  Cópia de Documento
Requerimento datado de 27/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  9.943/2012

Interessado -  JOAO CARLOS DA SILVA
Assunto -  Copia de Documento
Requerimento datado de 25/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-PROCESSO -  16.067/2012
Interessado -  GILSON FONSECA FERREIRA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento  datado de 22/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

4-PROCESSO -  10.332/2012
Interessado -  ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA LIBERDADE
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 04/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

5-PROCESSO -  5.882/2002
Interessado -  E.A.JOSE SOROCABA EMP. COMERCIAIS LTDA/
LAR    SHOW COMERCIAL LTDA/ANDERSON HERDY BARBOSA
Assunto -  Copia do Processo
Requerimento datado de 16/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral
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 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 390/2007 - CP nº 25/2007
Objeto: Serviço de confecção e distribuição do Jornal "Município de Sorocaba"
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 21/05/2012 até 20/05/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora Ltda
Valor: R$ 1.170.831,41

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 666/2010 - CP Nº 005/2010.
Objeto: Construção do Prédio da Universidade do Trabalhador na
Avenida General Osório.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2011, prorrogado por 91
(Noventa e Um) dias, a partir de 02/05/2012 até 31/07/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1493/10 - TP Nº 15/2010.
Objeto: Construção prédios na Faculdade de Tecnologia de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/12/2010 aditado em 17,52%
(dezessete vírgula cinquenta e dois por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Valor: R$ 215.983,95 (Duzentos e Quinze Mil, Novecentos e Oitenta
e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1493/10 - TP Nº 15/2010.
Objeto: Construção prédios na Faculdade de Tecnologia de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/12/2010, prorrogado por 45
(Quarenta e Cinco) dias, a partir de 01/03/2012 até 14/04/2012, nos
termos do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2339/09 - TP Nº 24/2009.
Objeto: Construção do prédio do Centro de Educação Infantil nº 70 -
Nova Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorrogado por 30
(Trinta) dias, a partir de 17/03/2011 até 16/04/2011, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93, bem como aditado em 3,27% (três
vírgula vinte e sete por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S. Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 28.747,85 (Vinte e Oito Mil, Setecentos e Quarenta e Sete
Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3192/10 - CV Nº 260/2010.
Objeto: Reforma do 4º andar do paço Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado por 30
(Trinta) dias, a partir de 25/06/2011 até 24/07/2011, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Direta Serviços em Construção Civil Ltda Me.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3656/10 - CV Nº 318/2010.
Objeto: Elaboração de levantamento planialtimétrico em áreas
diversas para a secretaria da educação.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/11, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 01/05/12 a 29/06/12, nos termos do artigo
57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 5,04% (Cinco vírgula zero
quatro cento) do seu valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.H.M. Engenharia e Topografia Ltda
Valor: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4032/10 - TP Nº 67/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio do CEI 23 no JD dos Estados.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2011 aditado em 24,82%
(vinte e quatro vírgula oitenta e dois por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial e Construtora Ltda.
Valor: R$ 233.541,81 (Duzentos e Trinta e Três Mil, Quinhentos e
Quarenta e Um Reais e Oitenta e Um Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4032/10 - TP Nº 67/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio do CEI 23 no JD dos Estados.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2011, prorrogado por
90 (Noventa) dias, a partir de 05/03/2012 até 02/06/2012, nos termos
do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial e Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 25/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 25/2012 - CPL nº 162/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE INSUMOS DIVERSOS PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS -
LAMAC. Sorocaba, 27 de junho de 2012. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 52/2012 - CPL nº 586/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE ÔNIBUS PARA O PROJETO CASTRAMÓVEL. Sorocaba, 27
de junho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 056/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 056/2012 - CPL nº 623/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE TRASTUZUMAB PARA ATENDER
MANDADOS JUDICIAIS. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 99/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 99/2012 - CPL nº 617/2012, destinado à SERVIÇO DE
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TENDAS PARA AÇÕES
EDUCATIVAS NO PARQUES EDUCADORES Sorocaba, 26 de
Junho de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 16/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 16/2012 - CPL nº 208/2012, destinado a SERVIÇO DE
REALIZAÇÃO DE CANTATAS DE NATAL NA ESTAÇÃO
FERROVIARIA. Sorocaba, 28 de Junho de 2012. VALÉRIA
CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 587/2007 - Tomada de Preços nº. 253/2007.
Objeto: Serviço de Impressão Departamental para Diversas
Secretarias.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/07/2008, prorrogado por
03(meses) dias, a partir de 29/07/2011 até 28/10/2011, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1332/2008 - Convite nº. 088/2008.
Objeto: Serviço Técnico Especializado para Monitoramento de
Segurança ao Acesso a Internet.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/09/08, prorrogado por
02(dois) meses, a partir de 17/01/2011 até 16/03/2011, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda..

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE

CONTRATO

Processo CPL nº 2867/2010
Objeto: Prestação de Seguro Para a Frota de Veículos Oficiais Desta
Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/01/2011, prorrogado pelo
prazo de  03 (três) meses, a partir de 13/04/2012 até 12/07/12, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado em 0,22%
(zero vírgula vinte e dois por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A
Valor: R$ 242.004,91 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Quatro Reais,
Noventa e Um Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 061/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Presencial nº 061/2012 - CPL nº 713/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA O PARQUE TECNOLÓGICO DE
SOROCABA. Sorocaba, 27 de Junho de 2012. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 574/2011 - TP Nº 023/2011.
Objeto: Prestação de serviço de colocação de forro de gesso
acartonado, manta térmica, molduras de gesso e pintura geral nas
novas instalações da secretaria de segurança comunitária - SESCO
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/08/2011, prorrogado por
31 (Trinta e Um) dias, a partir de 31/03/2011 até 30/04/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Ohana Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE SUPRESSÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 574/2011 - TP Nº 023/2011.
Objeto: Prestação de serviço de colocação de forro de gesso
acartonado, manta térmica, molduras de gesso e pintura geral nas
novas instalações da secretaria de segurança comunitária - SESCO
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/08/2011 suprimido em
1,73% (Um vírgula Setenta e Três por Cento), nos termos do artigo
65, § 2º e Inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Ohana Ltda.
Valor: R$ 3.217,37 (Três Mil, Duzentos e Dezessete Reais e Trinta e
Sete Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2944/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 190/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO PAPEL SULFITE
RECICLADO PARA ATENDER A PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BIGNARDI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA..
VALOR: R$ 249.600,00
DOTAÇÃO: 030100.3.3.90.30.16.04.122.7002.2408 /
0 4 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 1 6 . 0 3 . 1 2 2 . 7 0 0 3 . 2 4 3 2
050100.3.3.90.30.16.04.122.7007.2400  /
060100.3.3.90.30.16.04.122.7001.2234 /
060100.3.3.90.30.16.04.129.7001.2247  /
080100.3.3.90.30.16.04.122.5014.2350  /
090100.3.3.90.30.16.15.122.5010.2190 /
100400.3.3.90.30.16.12.365.2022.2730  /
100400.3.3.90.30.16.12.122.2022.2533 /
100400.3.3.90.30.16.12.361.2022.2729  /
100400.3.3.90.30.16.12.361.2022.2736 /
120100.3.3.90.30.16.27.812.3008.2114 /
140100.3.3.90.30.16.11.122.4031.2443 /
150100.3.3.90.30.16.04.122.6017.2777 /
160100.3.3.90.30.16.24.131.7004.2442 /
170100.3.3.90.30.16.04.122.7009.2299 /
180100.3.3.90.39.16.13.392.3009.2792 /
190100.3.3.90.30.16.04.122.4014.2298 /
200100.3.3.90.30.16.04.122.6013.2430 /
250100.3.3.90.30.16.06.122.8005.2834 /
260100.3.3.90.30.16.18.541.6019.2830  /
270100.3.3.90.30.16.04.122.7015.4087 /
070100.3.3.90.30.16.08.122.4007.2152 /
110100.3.3.90.30.16.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0641/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MARCELO RIOS DE LIMA MÓVEIS EPP.
Item 19 - Preço Unitário: R$ 1.583,33.
Item 20 - Preço Unitário: R$ 800,00.
Item 21 - Preço Unitário: R$ 808,13.
CONTRATADA: AREA WORKS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
- EPP.
Item 02 - Preço Unitário: R$ 145,00.
Item 23 - Preço Unitário: R$ 402,78.
Item 24 - Preço Unitário: R$ 365,52.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2726/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 061/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA ARENA
MULTIUSO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA..
VALOR: R$ 14.174.466,90 (Quatorze Milhões, Cento e Setenta e Quatro
Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Noventa Centavos).
DOTAÇÃO: 120100.4.4.90.51.99.27.812.3008.1929.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3114/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 255/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE PALCO PARA O PROGRAMA VIA
VIVA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TWENTY NEGÓCIOS E EVENTOS LTDA EPP
VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil  Reais).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.14.27.812.3007.2108.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n.º 1042/2012
MODALIDADE: Dispensa n.º 146/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONCESSÃO
DE SERVIÇOS FU-NERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADAS: "OSSEL ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL
DE EMPREENDI-MENTOS DE LUTO LTDA E O.F.E.B.A.S -
ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA DAS ENTI-DADES
BENEFICENTES  E ASSISTÊNCIAIS DE SOROCABA"

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 95/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Eletrônico nº 95/2012 - CPL nº 602/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA UNIDADES DE  SAÚDE..
Sorocaba, 22 de junho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 009/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 009/2012 - CPL nº 0148/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS..
Sorocaba, 27 de junho de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 40/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 40/2012 - CPL nº 279/2012, destinado ao FORNECIMENTO DE
PAPEL LENÇOL E BANDAGEM PARA A SECRETARIA DA
SAÚDE Sorocaba, 26 de junho de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 77/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 77/2012 - CPL nº 813/2012, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE  ALIMENTAÇÃO PARA O 14º SEMINÁRIO INTERNACIONAL
DE EDUCAÇÃO Sorocaba, 26 de junho de 2012.  Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 86/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 86/2012 - CPL nº 987/2012, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE  LOCAÇÃO DE TENDAS, MONTAGENS ESTRUTURAIS E
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA O 14º SEMINÁRIO
INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO Sorocaba, 26 de junho de 2012.

Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 94/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 94/2012 - CPL nº 1175/2012, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS PARA O
14º SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE  EDUCAÇÃO . Sorocaba,
25 de junho 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 726/2007 - Tomada de Preços nº. 291/2007.
Objeto: Prestação de Impressão Departamental para Desenvolver
Projetos da Casa do Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/2008, prorrogado por
03(meses) dias, a partir de 07/07/2011 até 05/10/2011, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda.
Valor: R$ 39.680,25 (Trinta e Nove Mil Seiscentos e Oitenta Reais,
Vinte e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esporte



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2929 DE JUNHO DE 2012

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
"VETERANO DA 2ª DIVISÃO"

Circular nº. 048/12

A Secretaria de Esporte comunica às associações que as inscrições de equipes para a temporada 2012 do referido campeonato estarão abertas
no período de 02 a 22 de julho e para atletas de 02 a 30 de julho no Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a sexta-
feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
A Secretaria de Esporte informa que poderão participar desse campeonato até 40 equipes.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" Enviar à Secretaria de Esporte uma cópia da ata e do estatuto regularizados, atualizados e devidamente registrados em cartório;
" Efetuar o pagamento de R$ 261,39 (duzentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos) referente a taxa de inscrição, que deverá ser
recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 11 DE 28 DE JUNHO DE 2012.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso  Público nº 03/2010, convoca os candidatos
aprovados e classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 04/07/2012
Horário: 9h
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 496 ao 505;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental - classificados do
número 485 ao 575.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais

(Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira
de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2
do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde

Secretaria da Saúde/Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de São Paulo
- Lei 10083 de 23/09/98 - página 29 - artigo 96 - parágrafo 3º, a
Secretaria da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão de
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação e conhecimento
dos interessados, a relação das autoridades sanitárias que compõe a
equipe da Divisão de Vigilância Sanitária.

   1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
        Diretora de Área de Vigilância em Saúde

   2 - Profª. Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
        Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

   3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
         Supervisor de Área de Saúde

   4 - Maria Conceição Andrade Proença
        Supervisor de Área de Saúde

   5 - Ana Paula Zagato
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

   6 - Nivaldo da Costa
        Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

   7 - Alice Valverde Souza Marques
        Fiscal de Saúde Pública

   8 - Ana Cláudia Corrêa Gea
        Enfermeiro I

   9 - Ana Paula de Proença
        Fiscal de Saúde Pública

  10 - Aparecido Lopes Júnior
         Fiscal de Saúde Pública

  11 - Aribaldo Mendes de Oliveira
         Fiscal de Saúde Pública

  12 - Camila Cristina Frati
          Farmacêutico

  13 - Cândida Maria Betti Pichini
         Cirurgião Dentista I

  14 - Célia Maria Krüger Vestena
         Enfermeiro I

  15 - Daniele Lopes Dias Leite
         Fiscal de Saúde Pública

  16 - Edson Flávio Costa
         Fiscal de Saúde Pública

  17 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
         Enfermeiro I

  18 - Elio Cardoso
         Fiscal de Saúde Pública

  19 - Emerson Leandro Zevoli Azevedo
         Engenheiro Civil I

  20 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
         Téc. Lab. Análises Clínicas I

 21 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
         Cirurgião Dentista I

 22 - Ilda Maria Magalhães Garcia
         Cirurgião Dentista I

 23 - Juliana Dias Mome
         Biólogo I

 24 - Lilian Maria Dezzotti Prado
        Enfermeiro I

 25 - Luís Antônio Vieira
         Cirurgião Dentista I

 26 - Maick Wellington Mangili
         Fiscal de Saúde Pública

 27 - Maria Isabel de Faria
  Fiscal de Saúde Pública

 28 - Marília de Oliveira e Silva
         Biólogo I

 29 - Marilyn Castelani Aires de Araújo
         Biólogo I

 30 - Marina Ribeiro da Silva
         Fiscal de Saúde Pública

 31 - Mércia Lopes
        Cirurgião Dentista

 32 - Milene Fernanda Silveira Moraes
         Fiscal de Saúde Pública

 33 - Rafael Gonçalves Reinoso
        Farmacêutico

 34 - Sandra Maris Garcia Marcuz
         Enfermeiro I

 35 - Sônia Aparecida de Almeida Marques
        Auxiliar de Enfermagem

 36 - Thaís Eleonora Madeira Buti
         Médico Veterinário I

 37 - Valéria Zaccariotto Latorre
         Enfermeiro I

 38 - Zuleica Daneluz da Silva
        Auxiliar de Enfermagem

Em 15/06/2012

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde
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COMUNICADO DE CANCELAMENTO

A Secretaria da Saúde informa aos interessados no Edital de Chamamento Inexigibilidade nº 35/2012, CPL nº 1332/2012 destinado à contratação
de consultas em oftalmologia, que resolve cancelar o andamento do certame por razões de interesse público, eis que o setor técnico responsável
verificou a necessidade de readequação no  encaminhamento do objeto.

Sorocaba, 28 de Junho de 2012. Secretaria Municipal de Saúde.

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 53/12 - CMDCA
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO EM CARATER EXCEPCIONAL, DO PRAZO PARA O RECADASTRAMENTO

DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERMAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA em 2012

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais:
Considerando que o prazo legal deliberado para o Recadastramento Anual expira em 31 de maio do ano corrente conforme Deliberação
49/11;
Considerando que a empresa contratada necessita de um prazo para realizar as adaptações no Sistema de Recadastramento Eletrônico das
ONGs com registro neste Conselho;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada na forma desta Deliberação, a prorrogação do prazo para a realização do recadastramento das
Organizações no CMDCA de Sorocaba em 2012, até a data do dia 31de julho de 2012.
Artigo 2º - As Declarações de Registros emitidas em 2011 que comprovam a regularidade documental junto ao CMDCA de Sorocaba, cuja
validade expirou em 31 de maio de 2012, passa a ter sua validade até dia 31 de julho de 2012.
Artigo 3º - O não atendimento desta Deliberação acarretará a suspensão do Registro da Organização no CMDCA de Sorocaba, até que a mesma
proceda a devida regularização.
Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sorocaba, 28 de maio de 2012.

URSULA JACINETO MEDEIROS
Presidente

 FUNSERV
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

EXTRATO DO EDITAL DO CONVITE Nº 001/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA  -
FUNSERV.
DATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 10/07/2012 ÀS 15:00 HORAS. INFORMAÇÕES: FUNSERV - RUA:
MAJOR JOÃO LÍCIO, 265 VILA AMÉLIA SOROCABA-SP PELO TELEFONE (15) 2101-4412 C/ MARISE OU MÔNICA.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: SOLICITAR POR TELEFONE OU PELO SITE WWW.FUNSERVSOROCABA.SP.GOV.BR.  SEM
ÔNUS. COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 431/2012

(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  ROBERTO GOMES,  Ajudante
Geral,  lotado no Setor de Mecânica, a partir de 01 de Julho de 2012.
Sorocaba, 22 de Junho de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 432/2012
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  JOSÉ PEREIRA DE SOUZA,
Pedreiro,  lotado no Setor de Reparos e Pavimentação   , a partir de
01 de Julho de 2012.
Sorocaba, 22 de Junho de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 433/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. EDUARDO CASOLA FILHO, do
cargo de Auxiliar de Administração, lotado no Setor de Atendimento.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 26 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 434/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 394/2012, de 06 de Junho de 2012,
que nomeou FERNANDO COSTA E SILVA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 26 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 435/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 400/2012, de 06 de Junho de 2012,
que nomeou VICTOR HUGO SOUZA BOTTAM, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 26  de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 436/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 402/2012, de 06 de Junho de 2012,
que nomeou  EDUARDO DE CAMPOS LEITE, para exercer o cargo
de TÉCNICO QUÍMICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 26 de Junho de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 437/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço

autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 392/2012, de 06 de Maio de
2012, que nomeou  AGUINALDO FICHER DE JESUS, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 438/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia ELZA APARECIDA DE SOUZA RICARDO, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETAs, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado pela Lei
nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 439/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/
2012, nomeia NATHALIA OLIVIERI, para exercer no Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico de Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho de
1.998; Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 440/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia JOSE CARLOS RODRIGUES, para exercer no Setor
de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 441/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia ELIEL XIMENES ALCANTARA, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 442/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia AGNALDO DA SILVA ROCHA, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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PORTARIA N° 443/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia ANGELO TADEU SCARPA RONZANI, para exercer
no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 444/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições Lei nº 9.895, de 28 de dezembro
de 2011 e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia ROBERTO
TOMAZINI, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO QUIMICO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 445/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia LHOITI SUZUKI, para exercer no Departamento da
Receita, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534
de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 446/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia AMANDA TEREZINHA DA SILVA FERRAZ, para

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
438/2012 ELZA APARECIDA DE SOUZA RICARDO TÉCNICO DE TRATAMENTO
439/2012 NATHALIA OLIVIERI TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
440/2012 JOSE CARLOS RODRIGUES MOTORISTA
441/2012 ELIEL XIMENES ALCANTARA MOTORISTA
442/2012 AGNALDO DA SILVA ROCHA MOTORISTA
443/2012 ANGELO TADEU SCARPA RONZANI MOTORISTA
444/2012 ROBERTO TOMAZINI TÉCNICO QUÍMICO
445/2012 LHOITI SUZUKI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
446/2012 AMANDA TEREZINHA DA SILVA FERRAZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
447/2012 TIAGO EDUARDO THOMÉ AJUDANTE DE SERVIÇOS
448/2012 JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA ELETRICISTA
449/2012 VANDERLEI EDSON DA COSTA TÉCNICO EM MECÂNICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

exercer no Departamento da Receita, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20
de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;
8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 27 de Junho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 447/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
TIAGO EDUARDO THOMÉ, para exercer no Setor de Mecânica,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 448/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA, para exercer no Setor de Elétrica
em caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 6392 de
27 de abril de 2011, Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº
9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 449/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VANDERLEI EDSON DA COSTA para exercer no Setor de Mecânica,
em caráter efetivo, o cargo de Técnico em Mecânica, criado pela Lei
nº 8348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL - SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da
solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO  Nº 4108/2012
INTERESSADO: Gilberto Benedito de Carvalho
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 31/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 31/2012 - Processo Administrativo nº 705/2012,
destinado à aquisição de inversor de frequência
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 33/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 33/2012 - Processo Administrativo nº 2.204/2012,
destinado à locação de caminhão hidrovácuo.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 37/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 37/2012 - Processo Administrativo nº 1.474/2012,
destinado à aquisição de emulsão asfáltica RM 1C.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 41/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este

Pregão Eletrônico nº 41/2012 - Processo Administrativo nº 1.590/
2012, destinado à aquisição de cimento ari CP5.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Anderson Antunes - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 49/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 49/2012 - Processo Administrativo nº 3.449/
2012, destinado à aquisição de caminhonete S10.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 51/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 51/2012 - Processo
Administrativo nº 1.560/2012, destinado à aquisição de conexôes de
ferro fundido.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 60/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 60/2012 - Processo
Administrativo nº 3.257/2012, destinado à aquisição de conjunto
moto bomba submerso para poço.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Janaina Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 61/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 61/2012 - Processo
Administrativo nº 4.083/2012, destinado à aquisição de tubo em
poliéster reforçado com fibra de vidro.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Anderson Antunes - Pregoeiro
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PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2012
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES HOMOLOGA, nesta data, o resultado final do
Processo Seletivo Edital nº 01/2012 para provimento de vagas do cargo de Agente de Trânsito.
A lista de classificação final divulgada abaixo, por cargo, consta na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, número do
documento de identidade, total de pontos e classificação final.
Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.
Sorocaba, 26 de junho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CANDIDATOS CLASSIFICADOS - ORDEM CLASSIFICAÇÃO

CARGO Agente de Trânsito
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE NOTA CLASSIFICAÇÃO
000253 BARBARA DE AQUINO SILVA 41614214X 84,00 1
001829 ROBERTO VIEIRA DA CRUZ FILHO 487813893 82,00 2
000675 ELSON SARAIVA DE SOUZA 2377137 80,00 3
000688 EMERSON DOS ANJOS SILVA 32835965-8 80,00 4
001864 RODRIGO SEABRA PEDRICO 340718018 78,00 5
000122 ALLAN BIANCHINI 420314234 78,00 6
001955 SÉRGIO EDUARDO VASCONCELOS 47997584 76,00 7
001818 RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO 47288197-8 76,00 8
001541 MAURICIO DE ALMEIDA 35.201.111-7 76,00 9
001573 MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6 76,00 10
001739 RAFAEL SCHIAVI 320538631 76,00 11
000750 FABIO DE DEUS ROSA 339421836 74,00 12
002215 WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA 25.222.415-2 74,00 13
000585 EDILSON AKIO OTSU 22987488-5 74,00 14
001745 RAFAEL VASCONCELOS BASTOS 348889987 74,00 15
001163 JOYCE BITTENCOURT TEIXEIRA DE OLIVEIRA 345584752 74,00 16
000114 ALINE PARMEZAN RAMOS FERNANDES 41.313.047-2 72,00 17
001915 RUBENS JOSÉ DOS SANTOS 33181173X 72,00 18
000372 CELSON PENNA SANTOS 80008732 72,00 19
001831 ROBSON ALVES PEDROSO 47.837.522-0 72,00 20
001275 LEÔNIDAS MONTE ALVARENGA 48819957-8 72,00 21
000077 ALEX HERNANDES CASTILHO 299441519 72,00 22
000824 FERNANDO NASCIMENTO PADILHA 408123965 72,00 23
001372 LUIZ HENRIQUE DIAS DE MORAES 359595649 72,00 24
000656 ELISA MIYUKI MATSUURA 44042270-X 72,00 25
000898 GILMAR DOS SANTOS 26411038 70,00 26
001080 JOÃO CASSIO DE PAULA GABRIEL 427403479 70,00 27
001703 PIETRO FRANCISCO MAZZULLI 29.626.593-7 70,00 28
000345 CARLOS VINICIUS ESTAWSK VIEIRA 104757502 70,00 29
000649 ELIEL XIMENES ALCANTARA 268626741 70,00 30
001653 OZIEL RAMOS 226587940 70,00 31
000790 FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA 41341646 X 70,00 32
001848 RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA 11665382 68,00 33
000041 ADRIANO NUNES DE CAMPOS 37.519.538-5 68,00 34
001664 PATRICK NERES MIGLIORINI 488877477 68,00 35
000047 AGEU DIAZ ROSAS 35539456-X 68,00 36
000954 HELOISA HELENA CAVALCANTE 30426636X 68,00 37
002177 WELLINGTON DOS SANTOS MACHADO 462174372 68,00 38
001782 RENATA PIOVEZAN PROENÇA 230611151 68,00 39
001356 LUIZ CARLOS NUNES GOMES 42079197-8 66,00 40
000231 ANTONIO DA COSTA ALVES 34304870/x 66,00 41
002101 VALDEIR BUENO DE GODOI 468445353 66,00 42
001067 JESUS NAZARENO RAMOS MARINHO 12866334 66,00 43
001648 OSMAR LEANDRO GARCIA DA CUNHA 417429101 66,00 44
000074 ALEX DE GOIS SANTOS 42441790x 66,00 45
001767 REINALDO ERICK FIRMINO DE ALMEIDA 45852784 66,00 46
001184 JULIANO AFONSO COSTA XAVIER 341907662 66,00 47

001311 LUCAS RAFAEL SIQUEIRA FERREIRA 472652965 66,00 48
000992 ISMAEL VICENTE MAGALHAES 12454245 66,00 49
001340 LUIS ANTONIO DE SOUZA 10412700 66,00 50
001033 JEAN CARLOS LOPES DE SOUZA 413459196 66,00 51
000960 HENRIQUE VARGA ROSSI 457332207 66,00 52
000085 ALEX SANDRO FERREIRA 29944075-8 64,00 53
000123 ALLAN VIANA 477402987 64,00 54
001195 JÚLIO CÉSAR SALLES BARRETO ALBAN MANZANARES 209839417 64,00 55
000881 GEISA GRAZIELE DA SILVA 409310736 64,00 56
001654 PABLO FERNANDO DE OLIVEIRA 327863936 64,00 57
000430 CLEBER SANDRO DE LIMA 400740825 64,00 58
000377 CHARLES CESAR CORREA DE OLIVEIRA 33131441 64,00 59
000605 EDSON LIMA AGUIAR 36.549.152-4 64,00 60
000400 CLÁUDI VÂNIA NOGUEIRA DA SILVA 27536793-9 62,00 61
000189 ANDRÉ MORAES SALATA 35143127-5 62,00 62
001449 MARCIO RODRIGUES GALERA JUNIOR 469980485 62,00 63
000789 FELIPE ORCINE SILVA 302458852 62,00 64
001771 RENAN FERNANDO SOUZA GOMES 920130 62,00 65
001316 LUCAS RODRIGUES FERRAZ SOUZA 472294192 62,00 66
000022 ADRIANA ANDRADE LOPES 43537591-x 62,00 67
001737 RAFAEL RODRIGO ALVES DE CAMARGO 461367002 62,00 68
000742 FABIANO RODRIGUES PEREIRA 33705454-X 62,00 69
000417 CLAUDIO JOSE RIBEIRO LEMOS 220128595 62,00 70
000965 HUDSON FERRAZ CARDOZO 24638041-X 62,00 71
000726 ÉVERTON FRANCISCO 463234352 62,00 72
000717 EVELIN ALVES DE OLIVEIRA 320539714 62,00 73
001639 ODIRLEI OLIVEIRA ZAIA 294091555 62,00 74
001571 MICHEL PRADO DOS SANTOS 254682893 62,00 75
001717 RAFAEL BARBOSA DA SILVA 468438798 62,00 76
000185 ANDRÉ LOPES DIAS 296262304 62,00 77
001680 PAULO RICARDO PAVANI 46205773-2 62,00 78
001946 SEBASTIÃO CARDOSO DE PAIVA JUNIOR 32668645-9 60,00 79
000611 EDUARDO FRANCISCO MENDES GILDES 438071256 60,00 80
001797 RICARDO ALEXANDRE ALVES DE LIMA 5.387.888-1 60,00 81
000556 DOUGLAS ALVES DE SOUZA 29626752-1 60,00 82
000918 GLAUBER RODRIGUES IZAIAS SILVA 402518469 60,00 83
000813 FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 34334623-0 60,00 84
001732 RAFAEL OLIVEIRA CAMARGO 280644243 60,00 85
001250 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 413457266 60,00 86
000088 ALEXANDRE BARBOSA AZEVEDO 35.201.493-3 60,00 87
001366 LUIZ GUILHERME BUCHLER BERSI 445833865 60,00 88
001672 PAULO DE TARSO DA COSTA OLIVEIRA 34074187-9 60,00 89
000349 CAROLINA FERREIRA DA SILVA 41.749.484-1 60,00 90
001524 MARIO JORGE MEREGE 430696577 58,00 91
001652 OTÁVIO ARAÚJO NUNES 49.911.991-5 58,00 92
000505 DAVID MARTIN 233059192 58,00 93
002097 VAGNER NUNES OLIVEIRA 535432112 58,00 94
000017 ADILSON JOSÉ RIBEIRO 327266272 58,00 95
001280 LEVI GOMES DA SILVA 549212589 58,00 96
001610 NATANAEL SEVERINO LUCAS 40.640.909-2 58,00 97
001188 JULIANO DE PAULA LOPES 413411679 58,00 98
000961 HERNANDES APARECIDO OLIVEIRA 285308713 58,00 99
002100 VALDECIR DE GODOI 45834045 58,00 100
000648 ELIEL QUIRINO DE OLIVEIRA 426131629 56,00 101
001438 MARCIO DO NASCIMENTO GOMES BARROS 42 820 192-1 56,00 102
000584 EDILEUZA APARECIDA DE ALMEIDA 462650959 56,00 103
001565 MICHAEL NARCISO LIMA DE SÁ 334831325 56,00 104
001761 REGIANE SOARES 301715373 56,00 105
000950 HÉLIO JUCA DA SILVA 21712141 56,00 106
000083 ALEX SANDRO CAMILO SILVA 479873069 56,00 107
001987 SILVIO CESAR NUNES DE LIMA 445789542 56,00 108
001947 SELMA APARECIDA ALVES 231633464 56,00 109
001705 PRISCILA ALVES DE SOUZA CALVO 296267533 56,00 110
000174 ANDERSON PEREIRA FARIAS 22.494.451-4 56,00 111
000774 FABRÍCIO LUIZ LIMEIRA ALEIXO 449148816 56,00 112
001741 RAFAEL SILVA SANTOS 343350385 56,00 113
001150 JOSE STEFANI NETTO 445013540 56,00 114
000491 DANILO DOS SANTOS RODRIGUES 280495687 54,00 115
001378 MACIL GOMES PAIXAO NETO 224029393 54,00 116
000170 ANDERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 337079146 54,00 117
001756 RAUL DOMINGUES DIAS 20254039 54,00 118
001095 JOEL DE BARROS JUNIOR 48114958-2 54,00 119
000263 BENILTO JOSÉ DE BRITO 331149783 54,00 120
000239 ANTONIO PEDROSO DOS SANTOS 275181789 54,00 121
002065 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 44619620-4 54,00 122
001338 LUCIMARA SOUZA DE OLIVEIRA 292307640 54,00 123
001751 RALPH DOS SANTOS VENTURA 461909443 54,00 124
000510 DEBORA CRISTINADONASCIMENTO PASQUALI 291168267 54,00 125
001478 MARIA ALICE LEITE SCLAVES 340734310 54,00 126
002200 WILLIAM OLIVEIRA DA ROCHA 34669551x 54,00 127
000513 DEBORA REGINA CANNAVAM FREITAS 34337470 54,00 128
000554 DORIVAL REIS PICCIN 18108409 54,00 129
000042 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 277059719 54,00 130
001143 JOSE REINALDO MALUZA JUNIOR 433668684 54,00 131
000792 FELIPE ROBERTO SERAFIM 335567149 54,00 132
001643 ORESTES ANTONIO DE ALMEIDA 19307639 54,00 133
000240 ANTONIO RAYMUNDO DOS SANTOS NETO 47440383-x 54,00 134
000391 CINTIA VIRGINIA MURARO 24199486 54,00 135
001413 MARCELO PEREIRA DE CASTRO 23.116.328-9 54,00 136
000935 GUILHERME RAFAEL DE SOUZA 48893628-7 54,00 137
000618 EDVANDRO MARQUES DA SILVA 40809326 2 52,00 138
001589 MOISES VIEIRA DE CAMPOS 248269379 52,00 139
000055 ALAN JOSÉ DOS SANTOS 47267062-1 52,00 140
000480 DANIEL WILSON DOS SANTOS CRUZ 458378550 52,00 141
000889 GENIVALDO FERREIRA DOS REIS 309036197 52,00 142
000635 ELIABE GONCALVES DE SOUZA 47329587-8 52,00 143
000516 DECIO SOARES DA SILVA 40514548-2 52,00 144
001872 ROGERIO DE CAMARGO 24753505-9 52,00 145
002105 VALDINEY DA SILVA 28206840-5 52,00 146
001430 MARCILIO DE ARAUJO LIMA 33341899-2 52,00 147
000732 EZEQUIEL EURIPEDES DAS GRAÇAS 35888350 52,00 148
001795 RICARDO DE CARVALHO 446068330 52,00 149
001434 MARCIO BATISTA DOS SANTOS 306497359 52,00 150
002123 VANDERSON PINTO DA SILVA 21969627 52,00 151
000129 AMANDA GIMENEZ DE SOUZA SIMAO 306595989 52,00 152
000762 FABIO RUBENS SANTOS 28361044-x 52,00 153
001151 JOSÉ WILLIAN DOS SANTOS 447763106 52,00 154
000099 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 287543535 52,00 155
000338 CARLOS EDUARDO DA  SILVEIRA 44513688 52,00 156
002189 WESLEY GALVÃO SILVA 294464840 52,00 157
001764 REGINALDO DE ARRUDA 186679968 52,00 158
000805 FERNANDA KOSLOW DE FREITAS 320151566 52,00 159
001007 IVONE DO O E SOUZA 25007557897 50,00 160
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001687 PAULO ROBERTO SANTANA 224652412 50,00 161
001057 JESSICA MENEZES BRUNO MORI 473040931 50,00 162
001878 RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 296551685 50,00 163
000089 ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA 277635512 50,00 164
000905 GILSON DA SILVA FREIRE 5748927 50,00 165
000724 EVERSON DE QUEIRÓZ 419942956 50,00 166
000196 ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA 40472969 50,00 167
001667 PAULA SUZANA CRISTINA GARCIA 42687325-7 50,00 168
002035 TARCÍSIO RANDAZZO ARATO 324372942 50,00 169
001896 ROSANE DE OLIVEIRA 25340953-6 50,00 170
001811 RICARDO RAMOS DA SILVA 462915621 50,00 171
001978 SILVANO DE AZEVEDO ALAMINOS 26333006-6 50,00 172
000646 ELIAS TRAJANO DOS SANTOS 2819632 50,00 173
002169 WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA 33.951.172-2 50,00 174

CONCORRÊNCIA Nº 002/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua CEL, informa com referência a
Concorrência nº 002/12 - Processo nº 1273/11, destinada à Contratação
de Empresa Especializada em Consultoria de Engenharia de
Transportes e de Planejamento Urbano para elaboração de Plano
Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade, que analisando as
propostas técnicas apresentadas pelas licitantes, decide
CLASSIFICAR: 1º Lugar: Logit Engenharia Consultiva Ltda., com a
proposta comercial no valor de R$ 1.665.506,60 e nota final no importe
de 99,37 e em 2º Lugar: Oficina Engenheiros Consultores Associados
Ltda., com a proposta comercial no valor de R$ 1.701.331,31 e com
a nota final no importe de 99,36. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo
109, inciso I, alínea "b", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

Celso Bersi
Presidente da CEL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/12
PROCESSO CPL 1246/11

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTINADA À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado e adjudicado
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 009/12 - CPL nº
1246/11, destinado à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial,

com fornecimento de materiais.
Sorocaba, 25 de junho de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/12
PROCESSO CPL Nº 741/11

LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADO À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (SOFTWARE E
HARDWARE) E PERIFÉRICOS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado e adjudicado
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 012/12 - CPL nº
741/11, destinado à contratação de empresa especializada para
fornecimento de equipamentos de informática (software e hardware)
e periféricos.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/12
PROCESSO CPL 1246/11

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTINADA À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado e adjudicado
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 009/12 - CPL nº
1246/11, destinado à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com
fornecimento de materiais.
Sorocaba, 25 de junho de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06,
RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h

22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1345 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), nº 3.435 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.435 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1.044 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) próx. nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Edward Frufru, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) oposto ao nº 424 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) n. 166 50 Km/h
59 Av. Camilo Julio (B/C) nº 2000 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. Rua João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) próx. a Rua Leopoldo L Melo 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) n. 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 931 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru, nº 1286 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5.347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Avenida Camilo Julio (C/B) nº 2000 60 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), oposto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 26 de junho de 2012

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e Presidente da URBES
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

103 - Auxiliar Administrativo III
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
 5º Valdeir Santana Mamédio 74.218.247-9

106 - Operador de Caixa
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
2 º Carla Cristina Rodrigues da Silva 42.142.401-1
5º Gisele Cristiane Garcia 24.637.339-8

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 28 de Junho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

107 - Operador de Central Semafórico
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
3º Vagner Epifanio da Silva 21.845.019-9

110 - Técnico de Sinalização Viária
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
2º Vagner Epifanio da Silva 21.845.019-9

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 28 de Junho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010
FASE CONTRATAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2010
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação.

102 - Auxiliar Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
125º Andreia Andrade da Silva RG Nº  30.246.710-5

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.
Sorocaba, 28 de Junho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Convênio

Processo nº 0597/10
Objeto: Termo de alteração do Convênio de Linha de Crédito aos empregados da URBES, através de empréstimos/financiamentos a serem
formalizados entre a BV e os mesmos empregados.
Prazo: De 20/05/12 à 19/05/13.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: BV Financiadora  S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Ficam ratificadas as demais cláusulas, Itens e subitens do referido Convênio.
Assinatura: 18 de maio de 2012.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 045/12

Processo CPL nº 1246/11
Modalidade: Pregão Presencial n° 009/12
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, nas dependências da URBES, Prédios Campolim e Rua Chile, com
o fornecimento de todo o Material necessário ao serviço e ao asseio pessoal.
Prazo: 12(doze) meses a contar do inicio dos serviços descritos na 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Multipla Serviços para Empresas Ltda - ME.
Valor: R$ 194.069,16( cento e noventa e quatro mil, sessenta e nove reais e dezesseis centavos).
Assinatura: 25 de Junho de 2012.
Sorocaba, 27 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 001/12

Processo CPL nº 684/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 001/12 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços Especializados de Engenharia para
Manutenção das Coberturas das Áreas de Transferência do Sistema de Transporte Coletivo.
Prazo: De 31/05/2012 á 30/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Coesa Construções e Comércio LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 28 de maio de 2012.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA  N.º 138/2012

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Antonio Caldini
Crespo, a partir de 05/07/2012, a Sr.ª LILIANA APARECIDA DOS
SANTOS DE JESUS do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 065/
2012 de 16 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 139/2012
(Dispõe sobre nomeação de Conselho da Qualidade)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando que a Câmara Municipal de Sorocaba foi certificada
pela norma ISO 9001:2008 em 31 de outubro de 2011;
Considerando que esta certificação proporciona a segurança de que
a Câmara está oferecendo as melhores condições para orientar e
conduzir suas ações com maior eficiência e transparência dos
processos;
Considerando que a Câmara prima pelo padrão da qualidade de seus
trabalhos, é que:

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho da Qualidade para
acompanhamento do Sistema de Gestão da Qualidade da Câmara
Municipal de Sorocaba, os funcionários que desempenham as
seguintes funções:
JOEL DE JESUS SANTANA  - Secretário Geral
DAVI DEAMATIS  - Secretário de Comunicação Institucional
MARLI SIQUEIRA PEREZ   - Assessora de Licitações e Contratos
JOÃO BATISTA ROSA  - Diretor de Divisão de Finanças
MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALVES - Diretora de Divisão
de Assuntos Internos
MARLI PAES DUARTE DE MORAIS  - Diretora de Divisão de
Expediente
RODRIGO VIEIRA DE MORAES  - Diretor de Divisão de
Informática
Art. 2º Designar a Sr.ª Marli Siqueira Perez, como Representante da
Mesa Diretora no Sistema de Gestão da Qualidade.
Ar. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
cessando-se os efeitos da Portaria n.º 009/2011, de 09 de fevereiro
de 2011.
Sorocaba, 25 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 140/2012
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. PEDRO AMÉRICO DE ARRUDA para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49
da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, a função gratificada de
Chefe da Seção de Protocolo, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Paulo Martins de Oliveira Belo, a partir de 02/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 141/2012
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. LUIS FERNANDO MARTINS GRÖHS para
exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no
Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, a função
gratificada de  Diretor de Divisão de Assuntos Internos, enquanto
perdurarem as férias da Sr.ª Maria José da Conceição Alves, a partir
de 10/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 142/2012
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. WEBER ALVES DOS SANTOS para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49

da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, a função Gratificada de
Chefe de Seção de Expediente Legislativo, enquanto perdurar o
afastamento do Sr. Vinícius Jaber Machado, a partir de 16/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 143/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. JOÃO ANTONIO BUENO DE CAMARGO,
portador do RG n.º 5.966.987-1 SSP/SP, para exercer a partir de 02/07/
2012, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 05/2012

Contratada: Rede Bom Dia de Comunicações Ltda.
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Fund. Legal: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.
Ratificação: Art. 26 da Lei n.º 8.666/93.
Data: 28/06/2012

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 28/2011
CONTRATADA: PLANET PRINT BLACK & COLOR LTDA EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA
(CARTUCHOS) PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.
Tendo em vista encerramento do contrato supracitado, em decorrência
do adimplemento de seu objeto e, após satisfeitas todas as condições
contratuais e administrativas no âmbito do fornecimento de cartuchos
para a Câmara de Sorocaba, PROCEDEMOS a finalização do contrato
n.º 28/2011, dando a Câmara plena e geral quitação, nada mais havendo
a exigir com alusão a este contrato, observando-se que eventuais
pendências, até a presente data, serão devidamente quitadas entre as
partes, inexistindo qualquer direito à indenização pela Contratada e
por esta Edilidade.
Publique-se.
Sorocaba, 06 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente da Câmara

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DAS GRACAS
BRITO SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de Maio de 2012
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JURACI APARECIDA
NOGUEIRA OLIVEIRA, Regente Maternal, Grupo AD 09, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de Agosto de 2007
e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Agosto de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADOLFO MACHADO
FILHO, Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta parte a partir de Novembro de 1995 e adicional de
tempo de serviço de 36% (trinta e seis por cento) adquiridos em
Novembro de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CREUSA CANDIDO DE OLIVEIRA
CASTILHO, Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta parte a partir de Junho de 2007 e adicional de tempo
de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Junho de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DO ROSARIO
RODRIGUES KOBAYASHI, Médico, Grupo SAM 01, referência 05,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 10% (dez
por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SSILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUCINDA
PENICHE, Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo MG03,
referência 03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 10% (dez por cento) adquiridos em março de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
PERCILIA BUENO VILAS BOAS, Servente, Grupo OP 05,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de
Maio de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco
por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
DIMAS DE CAMARGO MARTHO, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo SA 02, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta
parte a partir de Setembro de 2008 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Setembro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA GORET DA SILVA MORAES, Diretor de Escola Nível II,
Grupo MG14, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta
parte a partir de Fevereiro de 2006 e adicional de tempo de serviço
de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Fevereiro de 2012
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF/ Nº 06/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº
33.593-2/2011.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Aplicar a Pena de REPREENSÃO ao funcionário OSVALDO DA
SILVA FILHO, Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da Secretaria
da Segurança Comunitária, nos termos do artigo 52, item IV; c/c
artigo 51 e c/c artigo 74, todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
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Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF/ Nº 07/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 397-
5/2012.

EDITAL SEGEP/GS Nº 03/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de
determinação judicial constante no processo nº 602.01.2009.024397-8 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer
momento, faz saber o enquadramento do Sr. Antônio Marreira, servidor aposentado:

Nome Publicação 2010 Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
Antônio Marreira 8 9

Sorocaba, 28 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Aplicar a Pena de SUSPENSÃO, pelo período de 3(três) dias, a partir
de 26 de Junho de 2012, ao funcionário  WILLIAM ROBSON DE
QUEIROZ, Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária, por infringência ao artigo 61 item III, c/c
artigo 54 item IV; c/c artigo 85 item I, artigo 87 item I e c/c artigo 74,
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

    PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 04/2010

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37, Inciso III, da Constituição Federal,
PRORROGA por dois (02) anos a partir de 02/07/2012 o prazo de validade do Concurso Público nº 04/2010, para os cargos de: Agente de
Vigilância Sanitária I, Auxiliar de Administração, Agente Social, Atendente de Consultório Dentário (Auxiliar em Saúde Bucal - Lei nº 9.132,
de 26 de maio de 2010), Fiscal Ambiental, Fiscal de Saúde Pública, Fiscal de Serviços I, Técnico de Laboratório de Análises Clínicas I, Analista
de Sistemas I, Arquiteto I, Assistente Social I, Biomédico I, Cirurgião Dentista,  Enfermeiro, Farmacêutico I, Fisioterapeuta I, Fonoaudiólogo
I, Museólogo I, Médico Veterinário I, Psicólogo, Técnico Ambiental, Técnico de Esportes I e Técnico em Recreação e Lazer I, aberto pelo
Edital publicado em 05/03/2010, homologado em 02/07/2010, por 02 (dois) anos.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SOROCABA
FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados nas datas, local e horários a
seguir indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 18/2011, em especial
o constante no item 3. e seus subitens, do seu Capítulo VII.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.
Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP
Horário de apresentação - com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO CANDIDATOS DATA REALIZAÇÃO HORÁRIO SALA
02034174 ALINE DA SILVA PEDRO 07.07.12 09 h 3
02162709 ALINE DE FÁTIMA FELICIO DE ALMEIDA 07.07.12 09 h 3
02006820 ALINE FABIANA NEGRETTI DOS SANTOS 07.07.12 13 h 1
02136759 ANA APARECIDA DE CARVALHO GOES 09.07.12 11 h 3
02023040 ANA DE ANDRADE LAMAS MALHEIROS 07.07.12 09 h 2
02022206 ANA MARA COSTA BARBOSA 08.07.12 15 h 1
02047080 ANA MARIA FERREIRA ROSSITE 08.07.12 15 h 1
02152398 ANA PAULA DOS SANTOS MAIA 08.07.12 13 h 3
02018179 ANGELA Mª ARAUJO DE CAMARGO 09.07.12 10 h 2
02113295 ANGELA MARIA MARTIN DOS SANTOS 09.07.12 10 h 2
02029588 APARECIDA CONCEICAO DE GOES MAFEIS 07.07.12 17 h 3
02160463 BIBIANA CARVALHO DE OLIVEIRA CORREA 09.07.12 09 h 3
02086344 BRUNA EVELIN ALVES CASTRO 09.07.12 09 h 3
02081482 CAMILA ANGELO COELHO DE OLIVEIRA 08.07.12 13 h 2
02043351 CAMILA CRISTINA GONCALVES DA SILVA 08.07.12 13 h 2
02062470 CAMILA FERREIRA ZAGO 08.07.12 14 h 2
02009404 CRISTIANE DE FÁTIMA ALBUQUERQUE 07.07.12 09 h 3
02020882 CRISTINA FACCHINETTE PAES 07.07.12 09 h 3
02078406 DANIELA DE SOUZA CARVALHO DE ALMEIDA 07.07.12 13 h 1
02007746 DANIELA NUNES RAMOS DOS SANTOS 09.07.12 11 h 3
02009293 DANIELE ALVES PINHEIRO 09.07.12 12 h 3
02037351 DEBORA RODRIGUES ANGELO 07.07.12 09 h 2
02038676 DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS 07.07.12 09 h 2
02050625 DENISE RODRIGUES DO AMARAL GURGEL 08.07.12 10 h 3
02010615 DILMA SANTOS DA SILVA GARCIA 08.07.12 15 h 1
02077523 DULCINEIA VIEIRA 08.07.12 10 h 3
02011484 ELIANE SILVA PERES FRANGUELLI 09.07.12 10 h 2
02119951 ELISANDRA BEZERRA CARDOSO 07.07.12 11 h 3
02109026 ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 07.07.12 17 h 3
02127458 EMERSON ANDRIOS CASTRO ARAUJO 07.07.12 15 h 1
02060604 FABIANA BATISTA SANTOS CAMPOS 07.07.12 15 h 1
02128560 FABIANA MOTTA HORTA CASSILLO 08.07.12 14 h 2
02006502 FERNANDA FERREIRA LOPES DE SOUZA 09.07.12 11 h 1
02159252 FERNANDO DE ASSIS 09.07.12 13 h 3
02093120 GISELE GUALBERTO SILVA 07.07.12 10 h 3
02107929 GISELE VIEIRA HESSEL CORDEIRO 07.07.12 10 h 3
02010453 GLAUCE BIROCHI SARAGOCA 07.07.12 10 h 3
02082772 IVONE PEREIRA DE LIRA SANTOS 07.07.12 09 h 2
02152720 JANE EIRE PEREZ DA SILVA ALBAROZZO 08.07.12 13 h 3
02133253 LUCIANE ALINE BARBOSA 08.07.12 10 h 3
02016192 LUCINEIA BATISTA DE SOUZA 08.07.12 10 h 1
02008190 MARAIZA FRANCINE FALASCA 07.07.12 10 h 3
02031850 MARCELA FERRAZ NASCIMENTO 07.07.12 13 h 1
02024810 MARCELA SANTIAGO DIAS 07.07.12 14 h 1
02001411 MARCIA BRAZ PAIAO 07.07.12 14 h 1
02026244 MARCIA REGINA SALGADO MENIN 09.07.12 12 h 3
02103141 MARIA APARECIDA DA SILVA ZAMBRINI 07.07.12 10 h 2
02023792 MARILENE GOULARTE CORREIA 09.07.12 10 h 2
02123010 MARINA FERREIRA DA SILVA 09.07.12 11 h 2
02069482 MARTA APARECIDA DE OLIVEIRA 08.07.12 11 h 3
02140993 MONIQUE APARECIDA DE CAMPOS 07.07.12 11 h 3
02106116 NEDELI MARIANO DE OLIVEIRA 09.07.12 09 h 1
02000890 NELI APARECIDA ALMEIDA CAMARGO 09.07.12 11 h 1
02069024 PATRICIA MORILLAS 08.07.12 10 h 3
02079186 PEDRO HENRIQUE VAZ FREIRE 08.07.12 11 h 1
02044331 RAQUEL BRISOLA RODRIGUES DEMETRIO 07.07.12 14 h 1
02082705 RENATA ALVES DE ABREU OLIVEIRA 09.07.12 12 h 3
02053179 RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SEWAYBRICKER 07.07.12 10 h 2
02147734 RENATA MENEZES BARBOSA COSTA 07.07.12 10 h 2
02053330 ROSA DE LIMA CREPALDI 08.07.12 15 h 1
02133083 ROSELI APARECIDA RODRIGUES ANGELO 08.07.12 13 h 3
02116138 ROSEMEIRE GUIDOLIM DOS SANTOS 09.07.12 11 h 2
02160404 ROSMEIRE KRAUS 09.07.12 11 h 2
02071908 SANDRA CRISTINA PEREIRA 09.07.12 11 h 2
02084791 SERGIO DAVID ROSUMEK BARRETO 08.07.12 09 h 2
02006316 SHEILA DE OLIVEIRA 08.07.12 09 h 2
02082632 SILMARA GOES 08.07.12 09 h 2
02083728 SONIA REGINA B MARTINES ALVES 09.07.12 09 h 1
02044137 TATIANE GONCALVES DE ANDRADE DE LIMA 09.07.12 09 h 1
02110628 THAIS BORGHESE DOS SANTOS 08.07.12 11 h 1
02081385 THAIS CAROLINA VILLANO MARABOLI 08.07.12 11 h 1
02038447 VANDERLEIA DE FATIMA MOREIRA MARIA 07.07.12 14 h 1
02040387 VANESSA BERNARDINA ANTUNES 07.07.12 15 h 1
02069741 VANIA DA SILVA CHAVES 09.07.12 11 h 1
02143895 VERA LUCIA ANDRADE FIRMINO 09.07.12 12 h 3
02005204 ZENITH SILVA BARROS 08.07.12 16 h 1

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 28 de junho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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PREFEITURA DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados na data, local e horários a seguir
indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 11/2011, em especial
o constante no item 3. e seus subitens, do seu Capítulo VI.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.
Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP
Horário de apresentação - com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO NOME DATA REALIZAÇÃO HORÁRIO SALA
02010887 ADILSON JOSE FLORENTINO LEITE 08/07/2012 13 h 003
02009412 ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA 07/07/2012 10 h 002
02015803 AGATHA FERNANDES DA CUNHA MENDES 08/07/2012 14 h 003
02033747 CARLOS ALBERTO DE SOUZA BARROS 07/07/2012 16 h 003
02009714 CASSIA ALVES MAGALHAES 08/07/2012 14 h 002
02001675 CESAR ANTONIO RODRIGUES 08/07/2012 14 h 003
02037483 CLAUDETE JUSTO DA SILVA 07/07/2012 14 h 003
02001500 DALTON JOSE SCURA JUNIOR 08/07/2012 14 h 002
02026473 DANIEL DA SILVA 08/07/2012 15 h 002
02018500 DANIELA RENATA BUCCHINO NICOLAU 09/07/2012 10 h 003
02027917 DARLI PANTOJO SILVA 08/07/2012 15 h 002
02012995 DULEINE MARIA CESTARI FUKUCHI 08/07/2012 11 h 001
02004666 EDILEA CRISTINA BARROS MICHEL 08/07/2012 13 h 001
02029073 ELISABETE MARIA DE MELO MACHADO 09/07/2012 09 h 002
02026970 ELIZABETH DE SOUZA MACHADO HESS 09/07/2012 10 h 003
02026724 ERIC KLINKE ALVES COELHO 07/07/2012 11 h 002
02015242 EUNICE MARIA CORREIA 07/07/2012 11 h 002
02039362 FABIANA BOSCHETTI NUNES 07/07/2012 15 h 001
02016214 FABIO LUIS VIEIRA 07/07/2012 11 h 002
02002949 FABIO LUIZ VIEIRA 07/07/2012 16 h 001
02024160 FELIPE DE OLIVEIRA AMERICO 08/07/2012 11 h 003
02029987 GRACE KELLY BONVINO 07/07/2012 14 h 003
02021064 HELIANE APARECIDA MONTI 08/07/2012 15 h 002
02003791 ISABELA ETHIENE FACCO FERRI 09/07/2012 10 h 003
02024195 ISIS FREITAS DE OLIVEIRA 08/07/2012 16 h 001
02032023 JAILTON NUNES DE ALMEIDA 09/07/2012 10 h 003
02013150 JANETE LOTZ 07/07/2012 16 h 003
02039877 JOAO LOPES FILHO 07/07/2012 11 h 002
02022338 JOSE VLADIMIR DE BARROS BARBOSA 08/07/2012 16 h 001
02011425 LUCIMAR DE FATIMA PEREIRA DUO 09/07/2012 09 h 002
02038080 MARCOS EDUARDO GARCIA 07/07/2012 14 h 003
02022869 MARIA CECILIA RIBEIRO DE SAMPAIO 08/07/2012 15 h 002
02016842 MARIA SELMA DE CAMPOS MARIZ 09/07/2012 11 h 003
02015285 MARLI CARVALHO CASTANHO 08/07/2012 13 h 001
02003058 MARTA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO 07/07/2012 16 h 003
02017393 NEEMIAS ALVES PEREIRA 07/07/2012 16 h 003
02003350 NELSON MELCHIOR DE NEGREIRO 07/07/2012 16 h 001
02023717 RAQUEL PROENCA BRANCO RUIZ 07/07/2012 17 h 003
02011565 RUTE ELIZABETH BAZZO TEZZOTTO 08/07/2012 13 h 001
02012154 SEBASTIAO TIAGO RODRIGUES NEGRAO 09/07/2012 11 h 003
02019965 SHEILA CRISTINA FRANGUELLI 07/07/2012 17 h 003
02039028 SILVANA SALAS GOMES 07/07/2012 17 h 003
02027305 TALITA ROLIM RIBEIRO 08/07/2012 16 h 001
02038056 TATIANA VALERIA BORIN 08/07/2012 14 h 003
02003686 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 08/07/2012 14 h 003
02007495 VALERIA VASCONCELOS MOTA 08/07/2012 15 h 003
02006359 VANESSA VIAL RICARDO 07/07/2012 16 h 001
02033674 VERONICA HERRERA ESTEBAM DE BRITO 07/07/2012 14 h 003
02025132 VILMA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 07/07/2012 15 h 003
02008556 VIRGINIA DENISE FLORES DE JESUS 08/07/2012 11 h 003
02001888 VITOR OLIVEIRA SILVA 08/07/2012 11 h 003

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 28 de junho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PREFEITURA DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ª CLASSE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados nas datas, local e horários a
seguir indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 14/2011, em especial
o constante no item 4. e seus subitens, do seu Capítulo X.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.
Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP
Horário de apresentação - com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO CANDIDATOS DATA REALIZAÇÃO HORÁRIO SALA
02078112 ADENILSON TURIS ALVES 08.07.12 9h 1
02052008 ADILSON HERRERO HENRIQUE 08.07.12 9h 1
02044439 ALEX HERNANDES CASTILHO 07.07.12 11h 3
02046881 ALEX MIRANDA AMARAL 07.07.12 11h 3
02028891 ALEXANDRE PAIFER MELARE 07.07.12 13h 3
02066297 ALTAIR MEIRA CARDOSO VIEIRA 07.07.12 13h 3
02017342 ANDERSON BATISTA 07.07.12 15h 2
02011344 ANDRE BRAGA MENESES 07.07.12 15h 2
02025469 ANTONIO CARLOS DE BRITO ARAUJO 08.07.12 9h 3
02013924 ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 08.07.12 9h 3
02035740 CARLOS EDUARDO BURMANN 07.07.12 9h 1
02070561 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 07.07.12 9h 1

02036142 CARLOS RENAN DO PRADO LOPES 07.07.12 9h 1
02030810 CELSO RABELLO JUNIOR 07.07.12 9h 1
02003805 CLAUDINEI BARALDI 07.07.12 10h 1
02005891 EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 08.07.12 13h 2
02003856 EDVALDO MACIEL DA CONCEICAO 08.07.12 9h 2
02026309 ELCIO ALVES BENJAMIN 08.07.12 10h 2
02007134 EMERSON ANDRIOS CASTRO ARAUJO 08.07.12 9h 1
02047810 ERCI DOS SANTOS JORGE FILHO 08.07.12 9h 1
02015919 EVANDER PORTILHO DE CARVALHO 08.07.12 10h 1
02031426 FELIPE PEREIRA MOREIRA 07.07.12 15h 2
02015030 FELIPE RAFAEL DA SILVA MOTEIRO 07.07.12 15h 2
02056518 FRANCIELIO FELISMINO DO NASCIMENTO 08.07.12 9h 3
02028093 HENRIQUE EXPEDITO GONCALVES 07.07.12 10h 1
02032821 HENRIQUE PRESTES SOARES 07.07.12 10h 1
02020386 ISAC DOS SANTOS 07.07.12 10h 1
02036207 JEFREY DOS SANTOS MOREIRA 08.07.12 13h 2
02004500 KLEBER RIBEIRO BORTOLLI 08.07.12 10h 1
02006545 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 08.07.12 10h 1
02024152 LUCAS LIZIER SANCHES 07.07.12 13h 3
02002051 LUIS RENATO VIEIRA DE MIRANDA 07.07.12 13h 3
02060680 MARILEIDE MORAES CUSTODIO 08.07.12 10h 2
02000393 ODIRLEY SOARES ERNESTO DA SILVA 07.07.12 11h 1
02004135 PAULA DA CRUZ SILVA 08.07.12 10h 2
02060019 RENATO MUNIZ FRANCO 08.07.12 11h 2
02032414 SIMONE BRUNELLI DIZIOLI 08.07.12 11h 2
02030900 TATIANE GONCALVES DE ANDRADE DE LIMA 08.07.12 11h 2
02013231 VALDICIO SANTANA DE MASSENA JUNIOR 08.07.12 9h 3
02023660 WELTON GONCALVES BARBOZA 07.07.12 11h 1
02047632 WILLIAM FERNANDO MOTA 07.07.12 11h 1
02032848 WILLIAM YOSHIO OHARA 07.07.12 11h 1
02033780 WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA 07.07.12 13h 1

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 28 de junho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COMUNICADO

Conforme previsto no Edital nº 18/2011,  Item XII  -  Das vagas e de sua Escolha, os candidatos habilitados no Concurso   para os cargos de
Auxiliar de Educação e Inspetor de Alunos deverão acompanhar a convocação para a sessão de escolha através do Jornal do Município na
página da Secretaria da Educação (SEDU).

Sorocaba, 28 de junho de 2012.
Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.217/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 25 de Junho de 2012, os
efeitos da Portaria nº 65.134/DICAF de 14 de Junho de 2012, que
nomeou JOSE AILTON RIBEIRO para exercer, o cargo de Secretário
de Gestão de Pessoas.
.Palácio dos Tropeiros, 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.218/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 25 de Junho de 2012, os
efeitos da Portaria nº 65.135/DICAF de 14 de Junho de 2012, que
nomeou LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI para exercer,
cumulativamente, o cargo de Secretário das Relações do Trabalho.
.Palácio dos Tropeiros, 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.219/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 25 de Junho de 2012, os
efeitos da Portaria nº 65.137/DICAF de 14 de Junho de 2012, que
nomeou FERNANDO OLIVEIRA para exercer, cumulativamente,
o cargo de Secretário da Cidadania.
.Palácio dos Tropeiros, 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.220/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição Federal,
com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 19,
resolve nomear SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, para exercer o cargo de Secretário de Gestão de
Pessoas, a partir de 25 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.221/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da
Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear LUIS ALBERTO FIRMINO,
para exercer o cargo de Secretário das Relações do Trabalho, a
partir de 25 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.222/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 19, resolve nomear MARIA JOSE DE ALMEIDA LIMA, para
exercer o cargo de Secretário da Cidadania, a partir de 25 de Junho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.143/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve remover, a pedido, JOSÉ LARICE RODRIGUES,
Ajudante de Serviços, da Secretaria de Transportes, para exercer
seu cargo na Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.144/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve remover, a pedido, MARCELO NOVAES, Motorista,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.145/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve remover, a pedido, ANDERSON PASSARELO
PINHO, Motorista, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana,
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 05 de
Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.211/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA LUCIA DA SILVA PEREIRA, Diretor de Escola, Nível II,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA LUCIA DA
SILVA PEREIRA ACOSTA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Junho de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas
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JOSÉ AILTON RIBEIRO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARINA MATIOLI, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada MARINA MATIOLI VARGAS
PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Junho de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.223/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MIRIAM DOS SANTOS
FRANÇA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.224/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ALINE REGINA DE
SOUZA MONTEIRO, Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ALINE REGINA
DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.225/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GLEICA ALVES
WATANABE, Auxiliar de Administração, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, o seu nome de solteira GLEICA ALVES SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.226/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELIZANGELA
LEONCIO DE SOUZA PEREIRA, Enfermeiro, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira ELIZANGELA LEONCIO DE
SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.227/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELIZABETH EZILDA
BERNARDO ANTONUCCI, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ELIZABETH
EZILDA BERNARDO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.228/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GISELE MAGOGA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada GISELE MAGOGA BAPTISTA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.229/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de FABIANA SPINARDI,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada FABIANA SPINARDI PEDROSO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.230/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de LAURA DAS DORES

RIBEIRO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada LAURA DAS DORES RIBEIRO DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.231/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CLAUDETE APARECIDA
BUCCI, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada CLAUDETE APARECIDA BUCCI
FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.232/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que
fique apostilado nos assentamentos de VANIA APARECIDA PESSOA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada VANIA APARECIDA PESSOA DE MATOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.233/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARCIA CRISTINA
VALERIO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada MARCIA CRISTINA VALERIO OZORIO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.234/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de BEATRIZ MOURA
MONTEIRO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada BEATRIZ MOURA MONTEIRO
BAGATIM.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.235/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ROSEMEIRE BARBOZA
DE MELO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada ROSEMEIRE BARBOZA DE MELO DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.236/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de FABIANA CRISTINA DE
MELO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada FABIANA CRISTINA DE MELO KRAFECIK.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.237/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de DAMARIS CAMPOS
SALES ANDRADE (Matrícula 50053-0), Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada DAMARIS CAMPOS
SALES ANDRADE LOPES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.238/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ALITHEIA DE CASSIA
BORGES, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
ALITHEIA DE CASSIA BORGES CIANELLI.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.239/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SILVIA VALADÃO DE
BRITO FLEURY, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada SILVIA VALADÃO DE BRITO FLEURY DA MATTA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.240/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de VANESSA ARIANA
SILVA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada VANESSA ARIANA SILVA TIBAGY.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.241/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MILEIDE ZAGUETTE,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada MILEIDE ZAGUETTE CAMPOS DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.242/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SELMA RIBEIRO NERES
DE JESUS, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira SELMA RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.243/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
partir de 26 de Junho de 2012, os efeitos da Portaria nº 65.187/DICAF,
de 19 de Junho de 2012, que designou KELLY CRISTINA REIS
GOMES, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.244/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
partir de 06 de Junho de 2012, os efeitos da Portaria nº 64.510/DICAF,
de 28 de Fevereiro de 2012, que designou WALDIRENE MALAGRINE
MONTEIRO, para exercer, em substituição, o cargo de Orientador
Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.245/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JUREMA BRAGA
RODOLFO DE SOUZA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 26 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.246/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RODRIGO MORAES
GARCIA, Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.247/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de AMANDA CRISTINE DE
SOUZA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da

Educação, a partir de 26 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.248/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANA MARIA DE
CAMPOS OLIVEIRA, Reparador de Equipamentos Odontológicos,
da Secretaria da Saúde, a partir de 22 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.249/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ROSEMEIRE APARECIDA ABREU PARRA, Agente
Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 25 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.250/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FERNANDO GUIMARÃES
RUSSO RAMOS para exercer, em comissão, a função gratificada
de Coordenador de Unidade Urgência, Emergência e Especialidades,
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.251/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDER CUNHA
NETO, Diretor da Área de Gestão de Obras, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Julho de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 63.506/DICAF de 31 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.252/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANGELA CRISTINA
PEREA LEITE NEVES, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.253/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, APARECIDA
NONATO DE OLIVEIRA MARTINEZ, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Finanças, a partir de 19 de Junho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.254/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FERNANDA
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.255/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROSICLER LEMOS
DA SILVA, Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir
de 21 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.256/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GISELE ROCHA
PEREIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 21 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 65.257/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, LUCAS PRESTES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, a partir de 25 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.258/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MILCA NOTARI
VIEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 25 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.259/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARTA TREVIZAN
DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.260/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ELIZABETE BRUNO
ESTEVÃO, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Julho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.412/
DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.261/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA TEREZA
MORALES DIB, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Julho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.624/DAP
de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.262/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA ISABEL DE
FARIA, Fiscal de Saúde Pública, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.263/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA RAFAEL PIRES,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.264/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE LUIZ MATTOS,
Oficial de Administração I, da Secretaria da Habitação e Urbanismo,
a partir de 01 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.265/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LUIZ ANTONIO DA
SILVA, Fiscal de Obras II, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 01 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.266/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ELI PRESTES, Fiscal de
Serviços I, da Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 01 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.267/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
CARMEN INÊS TAVARES DE OLIVEIRA SILVA, do cargo de
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.268/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ALEXANDRO EDNE DE
ANDRADE.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.269/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ALZIRO CEZAR DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.270/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ANGELA MARIA PIRES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.271/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI
E SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.272/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, CARLA JACQUES CARLOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.273/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a partir
de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea L, da Lei
Complementar nº 064/90, CARLOS ALBERTO BUENO TOMANIK.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.274/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, CARLOS ALBERTO NUNES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.275/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ELIAS MARTINS DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.276/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, GEORGIA MARIA FERNANDES
PRADO HURAN.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.277/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JEFERSON RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.278/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JOSE ANTONIO ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.279/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JOSE BARBOSA DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.280/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JOSE GERALDO GOLDONI
VESTENA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.281/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JOSEFA BRAULINO JOAZEIRO
DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.282/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, LILIAN DE CASSIA BARBOSA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.283/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a partir
de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea L, da Lei
Complementar nº 064/90, MARIA AMELIA DE CAMARGO ZENEZI.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.284/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, MARIA HELENA MOLFI
RAMALHO CARAMEZ.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.285/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, MARINEIDE VIEIRA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.286/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, PEDRO DE OLIVEIRA ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.287/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, PLACIDO MAZZON FILHO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.288/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, RENATA TERESA NITSCHE
SIMAS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.289/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, RICHARDSON CORREA DE
OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.290/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ROBERTO ESCAMEZ.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.291/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, SONIA PIAYA MARINHO
MUNHOS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.292/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, WAGNER DE ALMEIDA
THIBES.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.293/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, WALBERT FERREIRA DE
SOUSA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.294/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, EDUARDO SANTOS
MONTORO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.295/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto no artigo
29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o Processo Administrativo
nº 9.394-3/2012, o funcionário JOSE HERMES DE ANDRADE,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de
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Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.296/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 01 de Julho de
2012, os efeitos da Portaria nº 61.018/DICAF, de 30 de Junho de
2010, que nomeou CLAUDINEI ANTONIO RIBEIRO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Assistência à Saúde
e Segurança, da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.303/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 29 de junho
de 2012, os efeitos da Portaria nº 59.219/DAP de 04 de agosto de
2009, que nomeou VIVIANE APARECIDA RACHID GARCIA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Educação Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.304/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear RAFAEL RAMOS CASTELLARI
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Educação Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de
02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.305/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação, do cargo
de Vigia, de JOSE ANGELO PORTO, a partir de 26 de junho de 2012,
por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.306/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FRANCISCO JESUS
PEROTTI, Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 29 de Junho de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.885/DICAF de 18 de
Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.307/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear JESSICA RODRIGUES GHNO
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II,
a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.308/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear CARLOS ROBERTO FURLANES
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de
02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 03 de julho de 2012
Horário: às 09h00min

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME             RG
29 FABIANA DE OLIVEIRA PROENCA 290981773

004  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ULISSES
CLASSIF. NOME             RG
36 ANA PAULA VIDAL 452602725

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;

02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 28  de junho  de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.503/DDP SÉRGIO AUGUSTO MINATOGAWA AGENTE SANITÁRIO
17.504DDP FRANK FOGAÇA DE PAULA AJUDANTE GERAL
17.505/DDP PEDRO LUDOVICO BASSO NETO TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
17.506/DDP SANTOS MOLINA GARCIA FILHO TÉCNICO DE ESPORTES I
17.507/DDP MARLENE GOMES SILVA AGENTE SANITÁRIO
17.508/DDP MARCELO RABELLO DA SILVA MOTORISTA
17.509/DDP JULIANA MONTICELLI ARQUITETO I
17.510/DDP PAMELA DE MELO CASAGRANDE MÉDICO
17.511/DDP VINÍCIUS MESSIAS NOGUEIRA MÉDICO
17.513/DDP VANALU RODRIGUES DE SOUZA DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.514/DDP MARCELA BERBEL YOGUI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.515/DDP CLAUDINÉIA SILVA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.516/DDP MÁRIO HENRIQUE MARTINEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.520/DDP ANA PAULA SILVEIRA SECRETÁRIA ESCOLAR
17.521/DDP PATRÍCIA BERBEL LEME DE ALMEIDA TÉCNICO EM RECREAÇÃO E LAZER I
17.523/DDP MARIANE FRANCO ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.524/DDP GÉSSICA TAÍS DE ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.525/DDP LEANDRO ALMEIDA CASTRO DE ARAÚJO TEIXEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 28 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para o cargo de Guarda Civil
Municipal de 2ª Classe, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME
17.522/DDP CAMILA DA SILVA CORREA LOPES
17.526/DDP MARCELA DE ALMEIDA SILVA
17.527/DDP CRISTIANE JUSTINO ALVES MACHADO
17.528/DDP RAIANE MENDES SILVA
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17.529/DDP MAGALI CONCEIÇÃO ROSA
17.530/DDP ROSEMILDE DE FÁTIMA RODRIGUES
17.531/DDP ALINE DE ARRUDA MIRANDA
17.532/DDP PRISCILA APARECIDA DA SILVA CARMO BAPTISTA
17.533/DDP KEROLIN NAYARA VILLAS BOAS PEREIRA
17.534/DDP FERNANDA KOSLOW DE FREITAS
17.535/DDP RAFAEL GARCIA
17.536/DDP RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA FILHO
17.537/DDP PEDRO PAULO MORON GAGLIARDI
17.538/DDP WELLINTON BRASIL CORREIA
17.539/DDP JESSE MENDES RIBEIRO
17.540/DDP LUCAS GARCIA DE LIMA
17.541/DDP IGOR OLIVEIRA DE PAULA
17.542/DDP MAURÍCIO PONTIM DE LUCA
17.543/DDP WAGNER ROBERTO DE SOUZA
17.544/DDP MICHEL JULIANI
17.545/DDP DELEANDRO DA SILVA
17.546/DDP VÍTOR JOSÉ MACHADO
17.547/DDP AUGUSTO CÉSAR DE BARROS SANTOS
17.548/DDP BRUNO CARNEIRO DE SANT ANA
17.549/DDP JHONATAN ROBERTO LEANDRO
17.550/DDP RAPHAEL PIRONI DE SOUZA
17.551/DDP EDSON CARLOS DE SOUZA
17.552/DDP JHONATA ALVES DA SILVA
17.553/DDP APARECIDO DOMINGUES DE QUEIROZ
17.554/DDP PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
17.555/DDP ERIK WILSON RODRIGUES BARBOZA
17.556/DDP WAGNER BARBATO JÚNIOR
17.557/DDP MARCOS VINÍCIUS DE CARVALHO SANTOS
17.558/DDP THIAGO PEDRO PINTO
17.559/DDP GUILHERME RAFAEL DE SOUZA
17.560/DDP ALDO ROMANO NETO
17.561/DDP RAFAEL RODRIGUES CAMARGO
17.562/DDP LEANDRO GARCIA NETTO
17.563/DDP DOUGLAS RODRIGUES MARTINS
17.564/DDP FELIPE RAFAEL BELUFI PRECOMA
17.565/DDP EZEQUIAS LÁZARO DE FRANCA
17.566/DDP WELLYNGTON RODRIGO DOS SANTOS
17.567/DDP FLANSDENY FIUZA BATISTA
17.568/DDP ANDRÉ LUIZ PROENÇA PICHINI
17.569/DDP INGO PISKE
17.570/DDP CRISTIANO LOPES VIEIRA
17.571/DDP LUIZ AUGUSTO CORTEZ DEVAI
17.572/DDP ÁLVARO JOSÉ CASTANHO BORGES
17.573/DDP AMAURY DE CAMARGO NETO
17.574/DDP BRENO RIBAS CHAGAS
17.575/DDP ROBSON CRUZ
17.576/DDP GILMAR LINO DOS SANTOS
17.577/DDP FELIPE DA SILVA AMARAL
17.578/DDP ERIK ESBEGUE FERREIRA
17.579/DDP GUILHERME PISTELLI ANTUNES
17.580/DDP ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS
17.581/DDP LEONARDO ÍTALO DE SOUSA
17.582/DDP JESSE MEDEIRAS DA SILVA
17.583/DDP RICARDO ORTIZ
17.584/DDP LUIS EDUARDO RODRIGUES FREITAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço;
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
10- Certidão da Justiça Eleitoral - TSE;
11- Certidão de Distribuição de Ações Criminais;
12- Certidão de Execução Criminal TJ/SP;
13- Certidão de Distribuição Criminal TJ/SP;
14- Atestado de Antecedentes Criminais;
15- Certidão de Antecedentes Criminais Justiça Militar/SP.

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- PIS / PASEP;
04- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
05- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07- RG;
08- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09- Certificado de Reservista;
10- Declaração de Imposto de Renda;
11- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
12- Carteira Nacional de Habilitação
13 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
14- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
15- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;

04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.496/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.091/DDP, de 29 de maio de 2012, que nomeou JONAS
TRAJANO DOS SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE
SANITÁRIO com base no capítulo XIII, item 5, "f", do Edital de
Concurso nº 18/2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.497/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.438/DDP, de 19 de junho de 2012, que nomeou
RODRIGO DA SILVA, para exercer o cargo de AJUDANTE GERAL,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.498/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.161/DDP, de 30 de maio de 2012, que nomeou MICHELE
ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, com base no capítulo XIII, item
5, "d", do Edital de Concurso nº 18/2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.499/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.250/DDP, de 05 de junho de 2012, que nomeou RAFAEL
BICHARA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.500/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.229/DDP, de 05 de junho de 2012, que nomeou
JEFERSON ADRIANO PEDROSO, para exercer o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.501/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.235/DDP, de 05 de junho de 2012, que nomeou
CLÁUDIA FERNANDES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.502/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.194/DDP, de 04 de junho de 2012, que nomeou ANA
PAULA CORREA VICENTE, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.503/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia SÉRGIO AUGUSTO
MINATOGAWA, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura

Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.504/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia FRANK FOGAÇA DE PAULA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.505/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia PEDRO LUDOVICO BASSO NETO, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.506/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SANTOS MOLINA GARCIA FILHO, para exercer na
Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.507/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MARLENE GOMES SILVA, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.508/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia MARCELO RABELLO DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.509/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JULIANA MONTICELLI, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.510/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
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atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
PAMELA DE MELO CASAGRANDE, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.511/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
VINÍCIUS MESSIAS NOGUEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.512/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a
posse de LUCIANO PEREIRA DE BRITO, nomeado pela portaria nº
17.368/DDP, de 13 de junho de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.513/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANALU RODRIGUES DE SOUZA DA COSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.514/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCELA BERBEL YOGUI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.515/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLAUDINÉIA SILVA COSTA, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.516/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MÁRIO HENRIQUE MARTINEZ, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.517/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de PAULO ROBERTO FERRARI BAZZO, nomeado
pela portaria nº 17.472/DDP, de 19 de junho de 2012, para o cargo
de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.518/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de PAULO SÉRGIO FRANZONI, nomeado pela portaria nº
17.428/DDP, de 19 de junho de 2012, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.519/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.460/DDP, de 19 de junho de 2012, que nomeou ANGELA
CRISTINA SIQUEIRA PINHEIRO ALAMINOS, para exercer o
cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.520/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso de
Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/2010, nomeia
ANA PAULA SILVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.520/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso de
Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/2010, nomeia
ANA PAULA SILVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.522/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CAMILA DA SILVA CORREA LOPES, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.523/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANE FRANCO ROCHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.524/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GÉSSICA TAÍS DE ANDRADE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.525/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, e cumprindo a
determinação judicial que deferiu a antecipação de tutela conforme
constante do Processo nº 602.01.2012.029383-5/000000-000 do M.M
da Vara da Fazenda Pública, nomeia LEANDRO ALMEIDA CASTRO

DE ARAÚJO TEIXEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.526/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MARCELA DE ALMEIDA SILVA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.527/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CRISTIANE JUSTINO ALVES MACHADO, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei
nº 9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.528/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
RAIANE MENDES SILVA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.529/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MAGALI CONCEIÇÃO ROSA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.530/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ROSEMILDE DE FÁTIMA RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.531/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia ALINE
DE ARRUDA MIRANDA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.532/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia

PRISCILA APARECIDA DA SILVA CARMO BAPTISTA, para
exercer na Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter
efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA
CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com
denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.533/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia KEROLIN NAYARA VILLAS BOAS PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter
efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA
CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com
denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.534/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia FERNANDA KOSLOW DE FREITAS, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.535/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RAFAEL GARCIA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.536/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA FILHO, para
exercer na Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter
efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA
CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com
denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17537/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia PEDRO PAULO MORON GAGLIARDI, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.538/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia WELLINTON BRASIL CORREIA, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 17.539/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JESSE MENDES RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.540/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUCAS GARCIA DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.541/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
IGOR OLIVEIRA DE PAULA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.542/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MAURÍCIO PONTIM DE LUCA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.543/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
WAGNER ROBERTO DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.544/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MICHEL JULIANI, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.545/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
DELEANDRO DA SILVA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de

março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.545/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
DELEANDRO DA SILVA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.547/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
AUGUSTO CÉSAR DE BARROS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.548/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia BRUNO
CARNEIRO DE SANT ANA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.549/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JHONATAN ROBERTO LEANDRO, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.550/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
RAPHAEL PIRONI DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.551/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia EDSON
CARLOS DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.552/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público

nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JHONATA ALVES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.553/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
APARECIDO DOMINGUES DE QUEIROZ, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.554/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia PAULO
HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.555/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia ERIK
WILSON RODRIGUES BARBOZA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.556/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
WAGNER BARBATO JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.557/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MARCOS VINÍCIUS DE CARVALHO SANTOS, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499
de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.558/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
THIAGO PEDRO PINTO, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.559/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia GUILHERME RAFAEL DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.560/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ALDO ROMANO NETO, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.561/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RAFAEL RODRIGUES CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.562/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia LEANDRO GARCIA NETTO, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.563/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia DOUGLAS RODRIGUES MARTINS, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.564/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia FELIPE RAFAEL BELUFI PRECOMA, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.565/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia EZEQUIAS LÁZARO DE FRANCA, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
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9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.566/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
WELLYNGTON RODRIGO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.567/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FLANSDENY FIUZA BATISTA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.568/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANDRÉ LUIZ PROENÇA PICHINI, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.569/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
INGO PISKE, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.570/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CRISTIANO LOPES VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.570/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CRISTIANO LOPES VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.572/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ÁLVARO JOSÉ CASTANHO BORGES, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.573/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
AMAURY DE CAMARGO NETO, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.574/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia BRENO
RIBAS CHAGAS, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.575/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ROBSON CRUZ, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.576/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GILMAR LINO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.577/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia FELIPE
DA SILVA AMARAL, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519 de 13 de abril
de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.578/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ERIK ESBEGUE FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.519 de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.579/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GUILHERME PISTELLI ANTUNES, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519
de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.580/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519
de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.581/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LEONARDO ÍTALO DE SOUSA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519
de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.582/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia JESSE MEDEIRAS DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519
de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.583/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia RICARDO ORTIZ, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.519
de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.584/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia LUIS EDUARDO RODRIGUES FREITAS, para exercer
na Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.519 de 13 de abril de 1994, com denominação pela Lei nº
9.499 de 09 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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